
                                                         

 
 

 

 
PROCESSO SELETIVO Nº 051/2022 

 
RERRATIFICAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA DAS INSCRIÇÕES 

 
A Prefeitura Municipal de Pomerode, através do Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, RESOLVE RETIFICAR os 
itens abaixo e RATIFICAR os demais itens do edital: 
 
01 – O quadro do item 1.2 para o cargo de Motorista Socorrista do SAMU, passa a 
constar da seguinte forma: 
 
Ensino Médio e/ou Técnico 

Função Vagas 
Carga 

horária 
Salário 
base 

Requisitos 
Taxa de 

inscrição 

Motorista 
Socorrista do 

SAMU 
CR 

40 h 
semanais 

R$ 
2.169,75 

Ensino médio 
completo e 

CNH categoria 
“D” 

R$ 120,00 

 
02 – Os demais itens do edital de abertura das inscrições ficam ratificados. 
 
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital. 
 
 

Èrcio Kriek 
Prefeito Municipal 

 
 
 



                                                         

 
 

 

 
PROCESSO SELETIVO EDITAL Nº 051/2022 

 
EDITAL DE ABERTURA DAS INSCRIÇÕES 

 
A Prefeitura Municipal de Pomerode, Estado de Santa Catarina, representada pelo Sr. 
Prefeito ÉRCIO KRIEK, torna público, que se encontram abertas as inscrições para o 
Processo Seletivo, conforme previsto no artigo 37 da Constituição Federal, Lei 
Orgânica Municipal e demais legislações aplicáveis, para contratação temporária e 
FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA para as funções constantes na tabela do 
item 1.2, todos regidos pelo Regime Celetista – Lei Ordinária nº 2819/2016 e demais 
legislações vigente. 
 
O Processo Seletivo Edital nº 051/2022 será regido pelas instruções especiais 
constantes do presente edital, elaborado em conformidade com os ditames da 
Legislação Federal, Estadual e Municipal, vigentes e pertinentes, e em especial a Lei 
Ordinária de, 17 de março de 2016. 
 
O prazo de validade do Processo Seletivo, será de 01 (um) ano, prorrogável por igual 
período. 
 
A Comissão deste Processo Seletivo foi nomeada através da Portaria nº 29.767, de 16 
de agosto de 2022. 
 
A organização, a aplicação,a correção das provase demais atos técnico-administrativo 
pertinentes do Processo Seletivo serão de responsabilidade da empresa CONSCAM, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 17.960.258/0001-32, situada na RuaCarlos Trecenti, 340 – 
Vila Santa Cecília – CEP: 18.683-214 – Lençóis Paulista – SP, cuja definição das regras 
são as seguintes: 
 
I – DAS FUNÇÕES 
1.1 O Processo Seletivo destina-se à contratação temporária e formação de cadastro de 
reserva para demandas eventuais para as funções previstas no item 1.2 deste edital, 
observada as necessidades de contratação e ordem de classificação. 

 
1.2 As funções, vagas, carga horária, salários, requisitos de escolaridade estão 
estabelecidos na tabela que segue: 
 
Ensino Fundamental 

Função Vagas 
Carga 

Horária 
Salário 
Base 

Requisitos 
Taxa de 

Inscrição 
Auxiliar de 

serviços gerais 
01 

40h 
semanais 

R$ 
1.712,84 

Ensino 
Fundamental 

R$ 100,00

Motorista de 
Ambulância 

CR 
40 h 

semanais 
R$ 

2.169,76 

Ensino 
Fundamental 

Completo, Curso 
de Transporte de 
passageiros e de 

veículos de 

R$ 100,00 



                                                         

 
 

 

Emergência e 
CNH categoria 
“D” ou superior 

 
 

Recepcionista CR 
40 h 

semanais 
R$ 

1.712,84 

Ensino 
Fundamental 
Completo e 

conhecimentos 
na área de 
informática 

R$ 100,00 

 
Ensino Médio e/ou Técnico 

Função Vagas 
Carga 

horária 
Salário 
base 

Requisitos 
Taxa de 

inscrição 
Agente 

Comunitário de 
Saúde 

CR 
40 h 

semanais 
R$ 

2.424,00 
Ensino Médio 

Completo 
R$ 120,00 

Assistente 
Administrativo 

CR 
40 h 

semanais 
R$ 

2.590,82 

Ensino Médio 
Completo e 

Conhecimento 
em informática 

R$ 120,00 

Motorista 
Socorrista do 

SAMU 
CR 

40 h 
semanais 

R$ 
2.169,75 

Ensino médio 
completo e 

CNH categoria 
“D” 

R$ 100,00 

Técnico em 
Enfermagem 

CR 
40 h 

semanais 
R$ 

2.831,07 

Ensino médio 
completo, Curso 

Técnico em 
Enfermagem, 
devidamente 
registrado no 

órgão 
competente e 
Registro no 
Conselho 

Regional da 
categoria 

R$ 120,00 

Técnico em 
Higiene Bucal 

CR 
40 h 

semanais 
R$ 

2.831,07 

Ensino Médio 
Completo, 
Diploma ou 

certificado de 
Curso de 

Técnico em 
Higiene Bucal, 
devidamente 
registrado no 

órgão 
competente e 

R$ 120,00 



                                                         

 
 

 

registro no 
Conselho 

Regional da 
categoria 

Técnico em 
Vigilância 
Sanitária 

CR 
40 h 

semanal 
R$ 

2.831,07 

Ensino Médio 
Completo, 
Diploma ou 

certificado de 
Curso de 

Técnico em 
Segurança do 

Trabalho, 
devidamente 
registrado no 

órgão 
competente e 
CNH categoria 

“B” 

R$ 120,00 

 
Ensino Superior 

Função Vagas 
Carga 

horária 
Salário 
base 

Requisitos 
Taxa de 

inscrição 

Cirurgião 
Dentista 

Comunitário 
CR 

40h 
semanais 

R$ 
12.049,78 

Nível superior 
em 

Odontologia, 
devidamente 
registrado no 

órgão 
competente, 
registro no 
Conselho 

Regional da 
categoria e 

CNH categoria 
“B” 

R$ 150,00 

Enfermeiro CR  
40 h 

semanais 
R$ 

4.282,28 

Nível superior 
em enfermagem 

devidamente 
registrado no 

órgão 
competente, 
Registro no 
Conselho 

Regional da 
categoria e 

CNH categoria 
“B” 

R$ 150,00 

Farmacêutico 01 
40 h 

semanais 
R$ 

4.282,28 
Nível superior 
em Farmácia 

R$ 150,00 



                                                         

 
 

 

devidamente 
registrado no 

órgão 
competente, 
Registro no 
Conselho 

Regional da 
categoria eCNH 

categoria “B” 

Fiscal de 
Vigilância 
Sanitária II 

CR 
40 h 

semanais 
R$ 

4.282,28 

Nível Superior 
em Medicina 

Sanitária, 
Engenharia 
Sanitária, 
Biologia, 

Engenheiro 
Químico, 

Farmácia ou 
Nutrição, 

devidamente 
registrado no 

órgão 
competente, 
Registro no 
Conselho 

Regional da 
categoria e 

CNH categoria 
“B” 

R$ 150,00 

Médico Clínico 
Geral 

01  
20 h 

semanais 
R$ 

9.512,20 

Nível superior 
em Medicina, 
devidamente 
registrado no 

órgão 
competente e 
Registro no 
Conselho 

Regional da 
categoria 

R$ 150,00 

Médico Clínico 
Geral 

Comunitário 
01 

40h 
semanais 

R$ 
18.773,18 

Nível superior 
em Medicina, 
devidamente 
registrado no 

órgão 
competente,  
Registro no 
Conselho 

Regional da 
categoria e 

R$ 150,00 



                                                         

 
 

 

CNH categoria 
“B” 

Médico 
Ginecologista/ 

Obstetra 
CR 

20 h 
semanais 

R$ 
9.512,20 

Nível Superior 
em Medicina, 
com título de 

especialidade em 
Ginecologia/ 
obstetrícia, 

devidamente 
registrado no 

órgão 
competente e  

Registro 
noConselho 
Regional da 

categoria 

R$ 150,00 

Médico 
Pediatra 

CR 
20 h 

semanais 
R$ 

9.512,20 

Nível Superior 
em Medicina, 
com título de 
especialidade 
em Pediatria, 
devidamente 
registrado no 

órgão 
competente e 

registro no 
conselho 

regional da 
categoria 

R$ 150,00 

Médico 
Psiquiatra 

01 
20 h 

semanais 
R$ 

9.512,20 

Nível superior 
em Medicina 

com 
especialidade 
em Psiquiatria, 

devidamentereg
istrado no órgão 

competente 
eRegistro no 

Conselho 
Regional da 

categoria 

R$ 150,00 

Psicólogo CR 
40 h 

semanais 
R$ 

4.282,28 

Nível superior 
em Psicologia, 
devidamente 
registrado no 

órgão 
competente, 
Registro no 
Conselho 

R$ 150,00 



                                                         

 
 

 

Regional da 
categoria e 

CNH categoria 
“B” 

Legenda: 
* Inscrições para candidatos com deficiência observar o item III deste edital. 
* CR – Cadastro Reserva. 
 
1.3 Os salários das funções têm como base o mês deAgosto de 2022. 
 
1.4 As atribuições das funções constam no Anexo I do presente edital. 
 
1.5 A jornada semanal de trabalho para cada cargo é a prevista no quadro do subitem 
1.2 e os horários de trabalho serão definidos a critério da Prefeitura Municipal, em função 
da natureza do cargo, atividades, plantões, escalas, atendendo as necessidades da 
Administração e o interesse público. 
 
II – DAS INSCRIÇÕES 
2.1 A inscrição do candidato implicará o conhecimento e aceitação tácita das normas e 
condições do Processo Seletivo, tais como se acham estabelecidas neste Edital e seus 
anexos, bem como em eventuais aditamentos, comunicados e instruções específicas 
para a realização do Processo Seletivo, em relação às quais não poderá ser alegada 
qualquer espécie de desconhecimento. 
 
2.1.1 Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sentido 
de recolher o valor de inscrição somente após tomar conhecimento de todos os 
requisitos e condições exigidas para o Processo Seletivo. 
 
2.2 A inscrição deverá ser efetuada das 10h00min do dia 20/09/2022 às 16h00min do 
dia 29/09/2022(período em que a 2ª via do boleto estará disponível), exclusivamente 
pela internet nos sites www.conscamweb.com.br e www.pomerode.sc.gov.br. 
 
2.2.1 No ato da inscrição o candidato deverá indicar a função pretendida, devendo 
observar o item 4.8. 
 
2.2.2 Em hipótese alguma o candidato poderá realizar mais de uma prova, exceto se 
não houver espaço físico disponível no município e as provas forem aplicadas em horário 
diferente. 
 
2.2.3 Após a efetivação da inscrição não será permitida, em hipótese alguma, a troca da 
função pretendida. 
 
2.2.4 Não será permitida inscrição por meio bancário, pelos Correios, fac-símile, 
condicional ou fora do prazo estabelecido. 
 
2.2.5 O candidato, ao se inscrever, deverá ter conhecimento dos requisitos exigidos a 
seguir, comprovando-os na data da convocação: 
 



                                                         

 
 

 

a) ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou gozar das prerrogativas previstas no artigo 12 
da Constituição Federal e demais disposições de lei, no caso de estrangeiros;  
 
b) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos e não ter atingido, na data da posse, a idade 
para aposentadoria compulsória; 
 
c) quando do sexo masculino, estar em dia com as obrigações militares; 
 
d) estar no gozo dos direitos políticos; 
 
e) possuir o nível de escolaridade exigida para a função pública e, quando for o caso, 
habilitação profissional formal para o desenvolvimento das atribuições inerentes à 
função;  
 
f) ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições da função, comprovada em 
avaliação médica. 
 
g) ter sido habilitado previamente neste Processo Seletivo; 
 
h) apresentar outros documentos exigidos por lei; 
 
2.4 O pagamento do boleto de inscrição deverá ser feito em qualquer agência bancária 
ou casas lotéricas até o dia 30/09/2022. 
 
2.4.1 Se, por qualquer razão, o cheque usado para pagamento do boleto de inscrição 
for devolvido ou efetuado pagamento a menos do valor da taxa, a inscrição do candidato 
será automaticamente cancelada. 
 
2.4.2 Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por depósito em caixa eletrônico, 
pela ECT (correios), fac-símile, transferência eletrônica, DOC, ordem de pagamento ou 
depósito comum em conta-corrente, condicional ou fora do período de inscrições ou por 
qualquer outro meio que não os especificados neste Edital. 
 
2.4.2.1 O pagamento por agendamento somente será aceito se comprovada a sua 
efetivação dentro do período de inscrições. 
 
2.4.3 O não atendimento aos procedimentos estabelecidos nos itens anteriores implicará 
o cancelamento da inscrição do candidato, verificada a irregularidade a qualquer tempo. 
 
2.4.4 Para o pagamento da taxa de inscrição, somente poderá ser utilizado o boleto 
bancário gerado no ato da inscrição e pago até a data de seu vencimento. 
 
2.4.5 A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a confirmação, pelo banco, do 
pagamento do boleto referente à taxa. 
 
2.4.5.1 Caso seja detectada falta de informação, o candidato deverá solicitar a correção 
através do site www.conscamweb.com.br, opção fale conosco → assunto: correção de 
cadastro do candidato e preencher os campos obrigatórios. 
 



                                                         

 
 

 

2.4.6 Quando do preenchimento dos dados para inscrição, se o candidato não informar 
seu e-mail, não receberá as informações referentes ao andamento do Processo Seletivo 
pelo mesmo. 
 
2.4.7 O acompanhamento das publicações e divulgações referentes ao presente 
processo seletivo são de responsabilidade exclusiva do candidato. 
 
2.5 É recomendável ao candidato observar atentamente as informações sobre a função 
e aplicação das provas. 
 
2.5.1 Considera-se inscrição efetivada aquela devidamente paga de acordo com o 
estabelecido no item 2.4 deste Capítulo. 
 
2.6 O candidato que prestar declaração falsa, inexata ou, ainda, que não satisfizer todas 
as condições estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, 
consequentemente, anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado e 
que o fato seja constatado posteriormente. 
 
2.7 As informações prestadas na ficha de inscrição são de inteira responsabilidade do 
candidato, cabendo à Prefeitura Municipal de Pomerode o direito de excluir do Processo 
Seletivo aquele que preenchê-la com dados incorretos ou que prestar informações 
inverídicas, ainda que o fato seja constatado posteriormente. 
 
2.8 No ato da inscrição, não serão solicitados os documentos comprobatórios constantes 
no item 2.3, sendo obrigatória a sua comprovação quando da convocação, sob pena de 
exclusão do candidato do Processo Seletivo. 
 
2.8.1 Não deverá ser enviada à Prefeitura Municipal de Pomerode ou à CONSCAM 
qualquer cópia de documento, exceto os documentos de deficiente, conforme previsto 
neste edital. 
 
2.8.2 Não haverá devolução de importância paga, ainda que pago fora do período de 
inscrição, seja qual for o motivo alegado, exceto se o Processo Seletivo não se realizar 
ou pagamento em duplicidade. 
 
2.9 Para inscrever-se, o candidato deverá, durante o período das inscrições: 
 
a) acessar o site www.conscamweb.com.br; 
 
b) localizar no site o “link” correlato ao Processo Seletivo; 
 
c) ler, na íntegra, o respectivo Edital e preencher total e corretamente a ficha de 
inscrição; 
 
d) transmitir os dados da inscrição; 
 
e) imprimir o boleto bancário; 
 



                                                         

 
 

 

f) efetuar o correspondente pagamento da taxa de inscrição de acordo com o item 2.4 
deste Capítulo. 
 
2.10 A Prefeitura Municipal de Pomerode reserva-se no direito de verificar a veracidade 
das informações prestadas pelo requerente. 
 
2.10.1 Caso alguma das informações seja inverídica, a Prefeitura Municipal de 
Pomerode indeferirá o pedido, sem prejuízo da adoção de medidas judiciais cabíveis. 
 
2.10.2 As informações prestadas pelo requerente são de sua inteira responsabilidade, 
podendo a Prefeitura Municipal de Pomerode utilizá-las em qualquer época, no amparo 
de seus direitos, bem como nos dos demais candidatos, não podendo ser alegada 
qualquer espécie de desconhecimento. 
 
2.11 Às 16 horas (horário de Brasília) do último dia do período das inscrições, a ficha de 
inscrição e o boleto bancário, inclusive 2ª via, não estarão mais disponíveis no site. 
 
2.12 O descumprimento das instruções para inscrição pela internet implicará a não 
efetivação da inscrição. 
 
2.13 A Prefeitura Municipal de Pomerode e a CONSCAM não se responsabilizam por 
solicitação de inscrição pela internet não recebida por motivo de ordem técnica dos 
computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, 
bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 
 
2.14 O candidato que necessitar de condições especiais, inclusive prova braile, prova 
ampliada, etc., deverá, no período das inscrições, encaminhar por SEDEX à CONSCAM 
solicitação contendo nome completo, RG, CPF, telefone (s) bem como a solicitação de 
condição especial, prevista no Anexo III desse Edital e os recursos necessários para a 
realização da (s) prova (s), indicando, no envelope, o Processo Seletivo N.º 047/2022 
da Prefeitura Municipal de Pomerode, e o cargo para o qual está inscrito. 
 
2.14.1 O candidato que não o fizer, durante o período das inscrições e conforme o 
estabelecido no Capítulo III, não terá a sua prova especial preparada ou as condições 
especiais providenciadas. 
 
2.14.2 O atendimento às condições especiais pleiteadas para a realização da(s) prova(s) 
ficará sujeito à análise da viabilidade e razoabilidade do solicitado. 
 
2.15 Para efeito dos prazos estipulados neste Capítulo será considerada a data da 
postagem fixada pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT. 
 
2.16 O candidato com deficiência deverá observar ainda o Capítulo III – DA 
PARTICIPAÇÃO DE CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA. 
 
III – DA PARTICIPAÇÃO DO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA  
3.1 Às pessoas com deficiência que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes são 
facultadas no inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal e pela Lei n° 7.853/1989 
,Lei nº 12.870/2004 e suas alterações, bem como a Lei Complementar Municipal nº 



                                                         

 
 

 

269/2014,é assegurado o direito de inscrição para as funções em Processo Seletivo 
cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras. 
 
3.2 Consideram-se pessoas com deficiência, aquelas que se enquadram nas categorias 
discriminadas no artigo 4° do Decreto Federal n° 3.298/1999 e pessoa com visão 
monocular, conforme Súmula 377/2009 do STJ e Lei Estadual nº 14.481/11. 
 
3.3 Em obediência ao disposto no artigo 37 da Constituição Federal, será reservado o 
percentual de 05% (cinco por cento) das vagas existentes para cada função, 
individualmente, das que vierem a surgir durante o prazo de validade do presente 
Processo Seletivo, observando a compatibilidade da deficiência com as atividades 
essenciais da função pública, conforme disposto na Lei Municipal nº 269/2014. 
 
3.3.1 No caso do percentual de que trata o “caput” deste artigo, se a fração do número 
for inferior a 0,5 (cinco décimos), o número será desprezado, não se reservando vagas 
para pessoas com deficiência e se a fração do número for igual ou superior a 0,5 (cinco 
décimos), o número será arredondado, de modo que o número de vagas destinadas às 
pessoas com deficiência seja igual ao número inteiro subsequente.  
 
3.4 Não havendo candidatos com deficiência, aprovados para as vagas reservadas, 
estas serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observando-se a ordem 
de classificação, para os aprovados. 
 
3.5 As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no 
Decreto Federal n° 9.508/2018, participarão do Processo Seletivo em igualdade de 
condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas e a nota 
mínima exigida para os demais candidatos. Os benefícios deverão ser requeridos por 
escrito durante o período de inscrições. 
 
3.6 O candidato com deficiência, no período de inscrição, além de observar os 
procedimentos descritos no item II deste Edital, deverá enviar envelope pela ECT 
(Empresa de Correios e Telégrafos) via SEDEX, conforme modelo abaixo constante na 
letra “b” deste item, com as seguintes informações: 
 
a) relatório médico (emitido a menos de 01 (um) ano) original ou cópia autenticada 
atestando a espécie, o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a causa da 
deficiência e, caso necessário, informar a necessidade especial para realização da 
prova, conforme item 2.14. 
 
b) dados pessoais: nome completo, RG e CPF constantes no relatório médico. 
 
c) Anexo III, preenchido e devidamente identificado e fundamentado. 
 
Modelo do envelope (via sedex) 
À CONSCAM 
Processo Seletivo nº 051/2022. 
Prefeitura Municipal de Pomerode/SC 
Função: _____________________ 



                                                         

 
 

 

Participação de Candidato Portador de Deficiência 
Rua Carlos Trecenti, 340 – Vila Santa Cecília – CEP: 18.683-214 – Lençóis Paulista – 
SP 
 
3.6.1 Para efeito do prazo estipulado no item 3.6, será considerada a data de postagem 
na ECT. 
 
3.6.2 O tempo para a realização da(s) prova(s) a que os candidatos deficientes serão 
submetidos, desde que requerido justificadamente, poderá ser diferente daquele 
previsto para os demais candidatos, levando-se em conta o grau de dificuldade 
apresentado em decorrência da deficiência. 
 
3.7 O candidato que, no ato da inscrição, não declarar ser deficiente ou aquele que se 
declarar e não atender ao solicitado no item 3.6, não será considerado portador de 
deficiência. 
 
3.8 O candidato convocado inscrito como deficiente que atender ao disposto neste edital, 
será convocado pela Prefeitura Municipal, em época oportuna, para perícia médica a fim 
de verificar a configuração e a compatibilidade da deficiência. 
 
3.9 Não ocorrendo inscrição no Processo Seletivo ou aprovação de candidatos com 
deficiência será elaborada somente a Lista de Classificação Definitiva Geral. 
 
3.10 Será desclassificado do Processo Seletivo o candidato que não comparecer à 
perícia médica e/ou aquele que tiver deficiência considerada incompatível com as 
atribuições da função, mesmo que submetidos e habilitados em quaisquer das etapas 
do Processo Seletivo. 
 
3.11 A condição de deficiente após a contratação não poderá ser arguida para justificar 
a concessão de readaptação da função e de aposentadoria por invalidez. 
 
3.12 Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados neste 
Capítulo não serão conhecidos. 
 
IV – DAS PROVAS 
4.1 O Processo Seletivo realizar-se-á através de provas objetivas de caráter 
eliminatório e classificatório para todas as funções. 
 
4.2 O candidato que se inscrever para mais de 01 (uma) função deverá observar o 
disposto no subitem 2.2.3. 
 
4.3 A divulgação do local e horário das provas deverá ser acompanhada pelo candidato 
por meio de Edital de Convocação a ser disponibilizado no Mural da Prefeitura Municipal 
de Pomerodee nos sites www.conscamweb.com.br e www.pomerode.sc.gov.br, não 
podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
 



                                                         

 
 

 

4.3.1 Eventualmente, se, por qualquer que seja o motivo, o nome do candidato não 
constar na Lista de Inscrito para as provas, esse deverá entrar com recurso conforme 
previsto no item 8.2 deste edital. 
 
4.3.2 Ocorrendo o caso constante do item 4.3.1, poderá o candidato participar do 
Processo Seletivo e realizar a(s) prova(s) se apresentar o respectivo comprovante de 
pagamento, efetuado nos moldes previstos neste Edital, devendo, para tanto, preencher, 
datar e assinar, no dia da(s) prova(s), formulário específico. 
 
4.3.3 A inclusão de que trata este item será realizada de forma condicional, sujeita à 
posterior verificação da regularidade da referida inscrição. 
 
4.3.4 Constatada eventual irregularidade na inscrição, a inclusão do candidato será 
automaticamente cancelada, sem direito à reclamação, independentemente de qualquer 
formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 
 
4.4 O candidato somente poderá realizar a(s) prova(s) na data, horário e local definido, 
não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
 
4.5 O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral, deverá 
solicitar através do site www.conscamweb.com.br, escolher a opção fale conosco 
correção de cadastro do candidato e preencher os dados obrigatórios. 
 
4.5.1 O candidato que não atender aos termos do item 4.5 deverá arcar, exclusivamente, 
com as consequências advindas de sua omissão. 
 
4.6 São de responsabilidade do candidato, inclusive no que diz respeito aos seus dados 
pessoais, a verificação e a conferência do material entregue para a realização das 
provas. 
 
4.7 No dia da realização da prova, caso o candidato queira fazer alguma reclamação ou 
sugestão, deverá procurar a sala de coordenação no local em que estiver prestando as 
provas. 
 
4.8 Será excluído do Processo Seletivo o candidato que: 
 
a) não comparecer as provas, conforme convocação divulgada no Mural da Prefeitura 
Municipal de Pomerode e nos sites www.conscamweb.com.br e 
www.pomerode.sc.gov.br, seja qual for o motivo alegado; 
 
b) apresentar-se fora de local, sala, turma, data e horário estabelecidos no Edital de 
Convocação; 
 
c) não apresentar o documento de identificação conforme o previsto na alínea “b” do 
item 4.13; 
 
d) ausentar-se, durante o processo, da sala ou do local de prova (s) sem o 
acompanhamento de um fiscal; 
 



                                                         

 
 

 

e) estiver, durante a aplicação da(s) prova(s), fazendo uso de calculadora, relógio com 
calculadora e/ou agenda eletrônica ou similar; 
 
f) estiver, no local de prova(s), portando qualquer equipamento eletrônico e/ou sonoro 
e/ou de comunicação, ligados; 
 
g) for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente ou 
por escrito, bem como fazendo uso de material não permitido para a realização das 
provas; 
 
h) lançar meios ilícitos para a realização das provas; 
 
i) não devolver ao fiscal qualquer material de aplicação das provas; 
 
j) estiver portando arma, ainda que possua o respectivo porte; 
 
k) durante o processo, não atender a quaisquer das disposições estabelecidas neste 
Edital; 
 
l) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 
 
m) agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe 
encarregada da aplicação das provas; 
 
n) retirar-se do local de prova(s) antes de decorrido o tempo mínimo de permanência. 
 
o) não comparecer as provas por problemas de saúde. 
 
Da Prova Objetiva 
4.9 A prova objetiva, para todas as funções, visa avaliar o grau de conhecimento teórico 
do candidato, necessário ao desempenho da função. 
 
4.10 A prova objetiva, PROVAVELMENTE, será realizada no dia 16/10/2022, a partir 
das 09h00min, horário em que serão fechados os portões. 
 
4.10.1 A convocação e confirmação da data e local de realização da Prova será 
divulgada no mural da Prefeitura Municipal de Pomerode e nos sites 
www.conscamweb.com.br e www.pomerode.sc.gov.br, conforme Cronograma deste 
Processo Seletivo – Anexo IV.  
 
4.10.2 Havendo alteração da data prevista, as provas poderão ocorrer em domingos ou 
feriados. O acompanhamento da divulgação da data da prova é de responsabilidade 
exclusiva do candidato. 
 
4.11 A prova objetiva será composta de questões de múltipla escolha, com 05 
alternativas cada uma, e será elaborada de acordo com o conteúdo programático 
constante do Anexo II, conforme quadro abaixo: 
 



                                                         

 
 

 

Função Prova Quantidade de 
Questões 

Todas as Funções  
Português 

Matemática 
Conhecimentos Específicos 

05 
05 
10 

 
4.12 A duração da prova objetiva será de 01h30min (uma hora e trinta minutos). 
 
4.13 O candidato deverá comparecer ao local designado para a(s) prova(s), constante 
do Edital de Convocação, com antecedência mínima de 30 minutos do horário previsto 
para seu início, munido de: 
 
a) caneta esferográfica de material transparente de tinta de cor azul ou preta, lápis preto 
e borracha macia; e; 
 
b) original de um dos seguintes documentos de identificação: Cédula de Identidade (RG), 
Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS), Certificado Militar, Carteira Nacional de Habilitação, expedida nos termos da Lei 
Federal nº 9.503/97, Passaporte, Carteiras de Identidade expedidas pelas Forças 
Armadas, Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares. 
 
4.13.1 Somente será admitido na sala ou local de prova(s) o candidato que apresentar 
um dos documentos discriminados na alínea “b” do item 4.13 deste Capítulo e desde 
que permita, com clareza, a sua identificação. 
 
4.13.2 O candidato que não apresentar o documento, conforme a alínea “b” do item 4.13 
deste Capítulo, não fará a(s) prova(s), sendo considerado ausente e eliminado do 
Processo Seletivo. 
 
4.13.3 Não serão aceitos protocolos, cópia dos documentos citados, ainda que 
autenticada, boletim de ocorrência ou quaisquer outros documentos não constantes 
deste Edital, inclusive carteira funcional de ordem pública ou privada. 
 
4.14 Os portões serão fechados impreterivelmente no horário estabelecido para 
realização da(s) prova(s). 
 
4.15 Não será admitido na sala ou no local de provas o candidato que se apresentar 
após o horário estabelecido para o seu início. 
 
4.16 Durante a(s) prova(s) objetiva(s), não serão permitidas qualquer espécie de 
consulta a códigos, livros, manuais, impressos, anotações e/ou outro tipo de pesquisa, 
utilização de outro material não fornecido pela CONSCAM, de relógio, telefone celular 
ou qualquer equipamento eletrônico, protetor auricular, boné, gorro, chapéu e óculos de 
sol. 

 
4.17 O telefone celular e/ou qualquer equipamento eletrônico, deverá ser desligado 
antes de entrar no prédio de aplicação e, durante a aplicação das provas, deverão 



                                                         

 
 

 

permanecer desligados no chão ou dentro da bolsa até a saída da sala, sob pena de 
eliminação do candidato. 
 
4.17.1 Será imediatamente desclassificado o candidato que for identificado portando 
celular durante o período de aplicação da prova. 
 
4.18 Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado, para justificar o 
atraso ou a ausência do candidato, nem aplicação das provas fora do local, sala, turma, 
data e horário pré-estabelecidos. 
 
4.19 O candidato não poderá ausentar-se da sala ou local de provas sem o 
acompanhamento de um fiscal. 
 
4.20 Em caso de necessidade de amamentação durante as provas objetivas a candidata 
deverá levar um acompanhante maior de idade, devidamente comprovada, que ficará 
em local reservado para tal finalidade e será responsável pela criança. 
 
4.20.1 Para tanto, a candidata deverá solicitar antecipadamente através do e-mail 
contato@conscamweb.com.br, inserir no assunto: Solicitação – Amamentação – 
Processo Seletivo da Prefeitura Municipal de Pomerode. 
 
4.20.2 A CONSCAM não se responsabiliza pela criança no caso de a candidata não 
levar o acompanhante, podendo, inclusive, ocasionar a sua eliminação do processo. 
 
4.20.3 No momento da amamentação, a candidata deverá ser acompanhada por uma 
fiscal, sem a presença do responsável pela criança. 
 
4.20.3.1 A candidata, neste momento, deverá fechar seu caderno de prova, se for o 
caso, e deixá-lo sobre a carteira. 
 
4.20.3.2 O tempo despendido na amamentação será compensado durante a realização 
da prova, em igual período. 
 
4.20.4 Excetuada a situação prevista no item 4.20 deste Capítulo, não será permitida a 
permanência de qualquer acompanhante, inclusive criança, nas dependências do local 
de realização das provas, podendo ocasionar inclusive a não participação do candidato 
no Processo Seletivo. 
 
4.21 Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em virtude 
de afastamento, por qualquer motivo, de candidato da sala ou local de provas. 
 
4.22 É reservado à CONSCAM e à Prefeitura Municipal de Pomerode, caso julgue 
necessário, o direito de utilizar detector de metais durante a aplicação das provas. 
 
4.23 O horário de início da(s) prova(s) será (ão) definido(s) em cada sala de aplicação, 
após os devidos esclarecimentos sobre sua aplicação. 
 
4.24 Para a realização da prova objetiva, o candidato receberá a folha de respostas e o 
caderno de questões da prova objetiva. 



                                                         

 
 

 

 
4.25 É de responsabilidade do candidato a leitura das instruções contidas na folha de 
respostas e no caderno de questões da prova objetiva, não podendo ser alegada 
qualquer espécie de desconhecimento. 
 
4.26 A folha de respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é o 
único documento válido para a correção. 
 
4.26.1 O candidato deverá transcrever as respostas para a folha de respostas, com 
caneta esferográfica de material transparente de tinta de cor azul ou preta, bem como 
assinar no campo apropriado. 
 
4.26.2 Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem 
questão não respondida ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma delas 
esteja correta. 
 
4.26.3 Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou 
à assinatura, sob pena de acarretar prejuízo ao desempenho do candidato. 
 
4.26.4 Em hipótese alguma, haverá substituição da folha de respostas por erro do 
candidato.  
 
4.27 O candidato que tenha solicitado fiscal transcritor, provas em braile ou ampliada, 
deverá indicar os alvéolos a serem preenchidos pelo fiscal designado para tal finalidade. 
 
4.28 O candidato somente poderá retirar-se da sala de aplicação da(s) prova(s) objetiva 
depois de transcorrido 01 (uma) hora de duração, levando consigo somente o caderno 
de prova. 
 
4.28.1 Após o término do prazo previsto para a duração da prova, não será concedido 
tempo adicional para o candidato continuar respondendo questão da prova objetiva ou 
procedendo à transcrição para a folha de respostas. 
 
4.29 Ao final da prova o candidato deverá entregar, devidamente assinada, a folha de 
reposta ao fiscal da sala, sob pena de desclassificação. 
 
4.30 Os 03 (três) últimos candidatos presentes nas salas de aplicação da(s) prova(s) 
deverão aguardar o fechamento dos envelopes das provas e demais documentos e 
assiná-los. 
 
4.31 O gabarito oficial da prova objetiva será divulgado no nos sites 
www.conscamweb.com.br e www.pomerode.sc.gov.br, conforme Anexo IV – 
Cronograma do Processo Seletivo. 
 
4.32 Para realização da prova deverá ser observado, também, o Capítulo V – DO 
JULGAMENTO DAS PROVAS E DA HABILITAÇÃO. 
 
V – DO JULGAMENTO DAS PROVAS E HABILITAÇÃO 
5.1 A prova objetiva será avaliada na escala de 0 a 100 pontos. 



                                                         

 
 

 

 
5.1.2 A nota da prova objetiva será obtida pela fórmula: 
NP = NA x 100 
TQ 
Onde: 
NP = Nota da prova 
NA = Número de acertos 
TQ = Total de questões da prova 
 
5.1.3 Serão aprovados os candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 50 
(cinquenta) pontos. 
 
5.1.4 O candidato que não obtiver nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na 
prova objetiva será eliminado do Processo Seletivo. 
 
VI – DA PONTUAÇÃO FINAL 
6.1 A pontuação final dos candidatos aprovados será a nota obtida na prova objetiva. 
 
VII - DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 
7.1 Os candidatos aprovados serão classificados por ordem decrescente da pontuação 
final. 
 
7.2 Em caso de igualdade da pontuação final serão aplicados, sucessivamente, os 
seguintes critérios de desempate ao candidato: 
 
a) com maior idade; 
 
b) que obtiver maior pontuação nas questões específicas; 
 
c) que obtiver maior pontuação nas questões de língua portuguesa; 
 
d) que obtiver maior pontuação nas questões de matemática. 
 
e) maior quantidade de participação em júri. 
 
7.2.1 Persistindo, ainda, o empate, poderá haver sorteio na presença dos candidatos 
envolvidos. 
 
7.3 Os candidatos classificados serão enumerados, por função, em duas listas, sendo 
uma geral (todos os candidatos aprovados) e outra especial (candidatos deficientes 
aprovados), se for o caso. 
 
VIII – DOS RECURSOS 
8.1 O prazo para interposição de recurso será nos prazos previstos no Anexo IV deste 
Edital. 
 
8.2 Em caso de interposição de recurso, o candidato deverá acessar o site 
www.conscamweb.com.br→ fale conosco → escolher assunto: “Recurso” e: 
 



                                                         

 
 

 

8.2.1 Escolher o tipo de recurso: 
 
a) Da Publicação do Edital; 
 
b) Da Divulgação da Lista de Inscritos; 
 
c) Da Divulgação dos Gabaritos e Caderno de Prova; 
 
d) Da Divulgação da Classificação / Notas. 
 
8.2.2 Preencher os dados obrigatórios e enviar. Do envio, será emitido recibo eletrônico. 
 
8.2.2.1 Para os demais atos não elencados nos itens acima, divulgados ou publicados, 
o prazo para apresentação de recurso será de 03 (três) dias úteis, contados a partir da 
data de divulgação e/ou publicação. 
 
8.2.3 Os recursos são enviados e recebidos eletronicamente, portanto, serão analisados 
somente os preenchidos corretamente. 
 
8.2.4 O recurso especificado no “caput” deste item não será aceito por meio de fac-
símile, e-mail, protocolado, pessoalmente ou por qualquer outro meio, exceto o previsto 
neste Capítulo. 
 
8.3 Quando o recurso se referir ao gabarito da prova objetiva, deverá ser elaborado de 
forma individualizada, ou seja, 01 (um) recurso para cada questão e a decisão será 
tomada mediante parecer técnico da Banca Examinadora. 
 
8.3.1 No caso de provimento do recurso interposto dentro das especificações, esse 
poderá, eventualmente, alterar a nota/classificação inicial obtida pelo candidato para 
uma nota/classificação superior ou inferior, ou ainda poderá ocorrer a desclassificação 
do candidato que não obtiver a nota mínima exigida para habilitação. 
 
8.3.2 A decisão do deferimento ou indeferimento de recurso contra o gabarito e contra o 
resultado das diversas etapas do Processo Seletivo será publicada no Mural da 
Prefeitura Municipal de Pomerode– SC e nos sites www.conscamweb.com.br e 
www.pomerode.sc.gov.br. 
 
8.3.3 O gabarito divulgado poderá ser alterado em função da análise dos recursos 
interpostos e, caso haja anulação ou alteração de gabarito, as provas serão corrigidas 
de acordo com o gabarito oficial definitivo. 
 
8.4 A pontuação relativa à(s) questão(ões) anulada(s) será atribuída a todos os 
candidatos presentes na respectiva prova. 
 
8.5 No caso de recurso em pendência à época da realização de alguma das etapas do 
Processo Seletivo, o candidato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte. 
 
8.6 A Banca Examinadora constitui última instância para os recursos, sendo soberana 
em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 



                                                         

 
 

 

 
8.7 O recurso interposto fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital não será 
conhecido, bem como não será conhecido aquele que não apresentar fundamentação e 
embasamento, ou aquele que não atender às instruções constantes no item 8.2. 
 
8.8 Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou recurso de recurso e/ou pedido 
de reconsideração. 
 
8.9 Somente serão considerados os recursos interpostos para a fase a que se referem 
e no prazo estipulado, não sendo aceito, portanto, recursos interpostos em prazo 
destinado a evento diverso daquele em andamento. O candidato que não interpuser 
recurso no prazo mencionado será responsável pelas consequências advindas de sua 
omissão. 
 
8.10 A interposição de recursos não obsta o regular andamento das demais fases deste 
Processo Seletivo. 
 
IX – DA CONTRATAÇÃO 
9.1 Após a homologação do resultado final do Processo Seletivo a Prefeitura Municipal 
de Pomerode responsabilizar-se-á pela divulgação de acordo com a legislação municipal 
vigente. 
 
9.2 Os candidatos aprovados serão comunicados da convocação através de e-mail, 
cadastrado pelo candidato no ato da inscrição, e publicado no site oficial da Prefeitura 
Municipal de Pomerode, onde após a publicação e envio do e-mail o candidato terá o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis para informar ao setor de Recursos Humanos do Município 
de Pomerode sobre o interesse em assumir a vaga, sob pena de ser convocado o 
candidato subsequente a sua classificação. É de inteira responsabilidade do candidato 
verificar seu e-mail e as publicação realizadas, sob pena da perda da vaga e comunicado 
o candidato subsequente a sua classificação. 
 
X - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
10.1 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou 
acréscimos, enquanto não consumada a providência do evento que lhes disser respeito, 
circunstância que será comunicada no Mural da Prefeitura Municipal de Pomerode – SC 
e nos sites www.conscamweb.com.br e www.pomerode.sc.gov.br. 
 
10.2 Qualquer inexatidão e/ou irregularidade constatada nas informações e documentos 
do candidato, mesmo que já tenha sido divulgado o resultado deste Processo Seletivo e 
embora tenha obtido aprovação, levará a sua eliminação, sem direito a recurso, sendo 
considerados nulos os atos decorrentes da sua inscrição. 
 
10.3 A CONSCAM e a Prefeitura Municipal de Pomerode não se responsabilizam por 
quaisquer cursos, textos e apostilas referentes a este Processo Seletivo. 
 
10.4 O candidato que necessitar atualizar seus dados pessoais e / ou endereço 
residencial, poderá fazê-lo conforme item 2.4.5.1 deste edital, até a data de publicação 
da homologação dos resultados, e após esta data, junto a Prefeitura Municipal de 
Pomerode, localizada na Rua 15 de novembro, nº 525, Centro, Pomerode-SC, ou enviar 



                                                         

 
 

 

a documentação via SEDEX com AR, para o mesmo endereço, aos cuidados do Setor 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal. 
 
10.5 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas e 
horários de realização das provas e demais eventos. O candidato deverá observar 
rigorosamente as formas de divulgação estabelecidas neste Edital e demais publicações 
será comunicada no Mural da Prefeitura Municipal de Pomerode – SC e nos sites 
www.conscamweb.com.br e www.pomerode.sc.gov.br. 
 
10.6 Os casos omissos serão resolvidos pela comissão do Processo Seletivo, 
conjuntamente com a CONSCAM. 
 
10.7 A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, mesmo que verificadas a 
qualquer tempo, em especial por ocasião da nomeação, acarretarão a nulidade da 
inscrição com todas as suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas de ordem 
administrativa, cível ou criminal. 
 
10.8 Caberá a Prefeitura Municipal de Pomerode a homologação deste Processo 
Seletivo. 
  
10.9 A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital e 
alterações, posteriores não serão objetos de avaliação da(s) prova(s) neste Processo 
Seletivo. 
 
10.10 As informações sobre o presente Processo Seletivo serão prestadas pelo e-mail 
contato@conscamweb.com.br (colocar no assunto: Processo Seletivo nº 051/2022 da 
Prefeitura Municipal de Pomerode, sendo que após a homologação as informações 
serão de responsabilidade da Prefeitura Municipal de Pomerode. 
 
10.11 A Prefeitura Municipal de Pomerode e a CONSCAM se eximem das despesas 
decorrentes de viagens e estadias dos candidatos para comparecimento a qualquer fase 
deste Processo Seletivo e de documentos/objetos esquecido ou danificados no local ou 
sala de prova(s). 
 
10.12 A Prefeitura Municipal de Pomerode e a CONSCAM não se responsabilizam por 
eventuais prejuízos ao candidato, decorrentes de: 
 
a) endereço não atualizado; 
 
b) endereço de difícil acesso; 
 
c) correspondência devolvida pela ECT por razões diversas de fornecimento e/ou 
endereço errado do candidato; 
 
d) correspondência recebida por terceiros. 
 
10.13 A Prefeitura Municipal de Pomerode e a CONSCAM não emitirão Declaração de 
Aprovação no Processo Seletivo, sendo a própria publicação documento hábil para fins 
de comprovação da aprovação. 



                                                         

 
 

 

 
10.14 Todas as convocações, avisos e resultados referentes à realização deste 
Processo Seletivo serão divulgados no Mural da Prefeitura Municipal de Pomerode  - SC 
e nos sites www.conscamweb.com.br e www.pomerode.sc.gov.br, sendo de inteira 
responsabilidade do candidato o seu acompanhamento, não podendo ser alegada 
qualquer espécie de desconhecimento. 
 
10.15 Toda menção a horário neste Edital e em outros atos dele decorrentes terá como 
referência o horário oficial de Brasília. 
 
10.16Após o ato de Homologação do Processo Seletivo, as Folhas de Respostas serão 
encaminhadas a Prefeitura Municipal, devendo ser arquivadas, conforme determinação 
do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina. 
 
10.17 Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer tempo, a Prefeitura 
Municipal de Pomerode poderá anular a inscrição, prova(s) ou contratação do candidato, 
verificadas falsidades de declaração ou irregularidade no Certame. 
 
10.19 Salvo as exceções previstas no presente edital, durante a realização de qualquer 
prova e/ou fase deste Processo Seletivo não será permitida a permanência de 
acompanhantes, terceiros ou candidatos que realizaram ou realizarão prova e/ou fase 
nos locais de aplicação, seja qual for o motivo alegado. 
 
10.20 A aprovação do candidato neste Processo Seletivo não implicará na 
obrigatoriedade de sua convocação, cabendo a Prefeitura Municipal o direito de 
preencher somente o número de vagas, de acordo com as necessidades da 
Administração, disponibilidade financeira e obediência a Lei de Responsabilidade Fiscal. 
 
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital. 
 

 
Pomerode, 19 de setembro de 2022. 

 
 

Èrcio Kriek 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



                                                         

 
 

 

 
ANEXO I 

 
DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES 

 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
São atribuições do Agente Comunitário de Saúde o exercício de atividades de prevenção de 
doenças e de promoção da saúde, a partir dos referenciais da Educação Popular em Saúde, 
mediante ações domiciliares ou comunitárias, individuais ou coletivas, desenvolvidas em 
conformidade com as diretrizes do SUS que normatizam a saúde preventiva e a atenção 
básica em saúde, com objetivo de ampliar o acesso da comunidade assistida às ações e aos 
serviços de informação, de saúde, de promoção social e de proteção da cidadania, sob 
supervisão do gestor municipal, como também todas as demais atribuições e atividades 
endereçadas ao cargo pela lei federal 11.350/2006. 
, 

 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
-  Executar trabalhos de limpeza e conservação em geral, em espaços interiores e 
exteriores, como:  limpeza de janelas, portas, mesas, arquivos, armários, escovação de 
banheiros, utensílios de cozinha, computadores, cadeiras e todos os equipamentos 
pertencentes aos espaços onde esteja lotado. 
-Realizar a retirada do lixo, diariamente e repor os materiais básicos de higiene e 
limpeza. 
- Fazer café, chá e auxiliar na organização dos lanches. 
- Zelar pelo correto funcionamento nos locais de trabalho, comunicando imediatamente 
quando da troca ou reparos em equipamentos. 
-Desempenhar outras tarefas que, por suas características, se incluam na sua esfera de 
competência. 
 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 
- Registrar a entrada e saída de documentos.                                             
- Triar, conferir e distribuir documentos.   
- Verificar documentos conforme normas, conferir notas fiscais e faturas de pagamentos. 
- Verificar documentos conforme normas, conferir notas fiscais e faturas de pagamentos. 
Identificar irregularidades nos documentos. 
- Efetuar e conferir cálculos. 
- Submeter pareceres para apreciação da chefia.      
- Classificar documentos, segundo critérios pré-estabelecidos. 
- Arquivar documentos conforme procedimentos.    
- Preparar  relatórios,  formulários  e  planilhas,  coletando  dados,  confeccionando 
organogramas, fluxogramas e cronogramas. 
- Elaborar correspondência.    
- Dar apoio operacional para elaboração de manuais técnicos.   
-  Acompanhar  processos administrativos, verificando prazos estabelecidos, 
encaminhando protocolos internos, atualizando cadastros, convalidando publicações de 
atos e expedindo ofícios e memorandos. 
-  Realizar  acolhida/atendimento a usuários, fornecendo informações e encaminhando 
para os setores competentes. 
- Dar suporte administrativo e técnico na área de materiais, patrimônio e logística. 
- Controlar material de expediente.          



                                                         

 
 

 

- Dar suporte administrativo na área orçamentária e financeira.    
- Agendamentos e atender chamadas telefônicas e dar encaminhamento.    
- Digitação de prontuários, cadastros, atas e documentos em geral. 
- Participação das atividades de capacitação e formação continuada.    
- Participação nas reuniões de equipe para o planejamento de atividades.   
-  Desempenhar outras tarefas que, por suas características, se incluam na sua esfera 
de competência.    
 
CIRURGIÃO DENTISTA COMUNITÁRIO 
-  Realizar diagnóstico com a finalidade de obter o perfil epidemiológico para o 
planejamento e a programação em saúde bucal. 
-  Realizar os procedimentos clínicos da Atenção Básica em saúde bucal, incluindo 
atendimento das urgências e pequenas cirurgias ambulatoriais. 
- Realizar a atenção integral em saúde bucal (promoção e proteção da saúde, prevenção 
de agravos, diagnóstico, tratamento, reabilitação e manutenção da saúde) individual e 
coletiva a todas as famílias, a indivíduos e a grupos específicos, de acordo com 
planejamento local, com resolubilidade.  
-  Encaminhar e orientar usuários, quando necessário, a outros níveis de assistência 
mantendo   sua responsabilização pelo acompanhamento do usuário e o segmento do 
tratamento. 
-  Coordenar e participar de ações coletivas voltadas à promoção da saúde e à 
prevenção de doenças bucais. 
-  Acompanhar, apoiar e desenvolver atividades referentes à saúde bucal com os de 
mais membros da Equipe de Saúde da Família, buscando aproximar e integrar ações de 
saúde deforma multidisciplinar. 
- Contribuir e participar das atividades de Educação Permanente do THD, ACD e ESF. 
- Realizar supervisão técnica do THD e ACD. 
- Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento 
da USF, além das demais previstas nos regulamentos do Ministério da Saúde. 
- Desempenhar outras tarefas que, por suas características, se incluam na sua esfera 
de competência. 
 
ENFERMEIRO 
-  Planejar, organizar, supervisionar e executar serviços de enfermagem empregando 
processos de rotina e ou específicos que possibilitem a proteção e a recuperação da 
saúde individual e coletiva.   
-Participar   da equipe multidisciplinar, nas diversas atividades que visam o 
aprimoramento e desenvolvimento das atividades de interesse da instituição. 
-  Elaborar o processo de enfermagem, para determinar a assistência a ser prestada 
pela equipe de enfermagem, visando a promoção, prevenção, preservação e 
recuperação da saúde. 
-  Planejar, coordenar e organizar campanhas de saúde, como campanhas de vacinação 
e outras. 
-  Supervisionar a equipe de enfermagem em todos os segmentos para manter uma 
adequada assistência aos usuários. 
-   Executar procedimentos de enfermagem cabendo-lhe privativamente os de maior 
complexidade, valendo-se de seus conhecimentos técnicos, para proporcionar o maior 
grau possível de bem estar físico, mental e social aos seus pacientes. 



                                                         

 
 

 

-  Participar na elaboração, execução e avaliação dos planejamentos municipais de 
saúde, visando a melhoria da qualidade da assistência 
-Fornecer medicamentos valendo-se de prescrição médica, odontológica, farmacêutica, 
nutricional ou de enfermagem. 
-  Elaborar escalas de serviço e atividades diárias da equipe de enfermagem sob sua 
responsabilidade.                                                                        
- Requisitar materiais e medicamentos necessários a fim de prover insumos para 
assegurar o desempenho adequado do serviço de enfermagem. 
-  Realizar reuniões de orientação e avaliação, visando o aprimoramento da equipe de 
trabalho.                                                                                
-  Fazer a triagem nos casos de ausência do médico e prestar atendimento nos casos 
de emergência.                                                                              
-  Desempenhar outras tarefas que, por suas características, se incluam na sua esfera 
de competência.  
 
FARMACÊUTICO 
- Gerenciar, assessorar, responder técnica e legalmente pelas atividades relacionadas 
à assistência farmacêutica, entre elas, seleção, programação, aquisição, 
armazenamento, distribuição e dispensação de insumos farmacêuticos e a farmácia do 
município, de acordo com as normas vigentes. 
- Organizar e estruturar a central de abastecimento farmacêutico e a farmácia do 
município, de acordo com as normas vigentes. 
- Realizar e/ou supervisionar a aquisição e armazenamento de medicamentos e 
correlatos, seguindo padrões e normas preestabelecidos, controlando condições de 
armazenamento, visando manter o fluxo normal de distribuição de medicamentos às 
unidades de saúde, bem como sua qualidade. 
- Participar da elaboração da Política de Saúde e de Assistência Farmacêutica do 
Município. 
- Coordenar a elaboração de normas, pareceres, informes técnicos e procedimentos na 
área de Assistência Farmacêutica e sugerindo medidas para implantação, 
desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação. 
- Coordenar e participar dos processos de seleção e padronização de medicamentos 
com base em protocolos clínicos reconhecidos pelas sociedades científicas e instituições 
congêneres. 
- Participar da Comissão de Farmácia e Terapêutica do município. 
- Participar com outros profissionais de saúde, de atividades de planejamento, execução, 
acompanhamento e avaliação, de atividades relacionadas às ações de saúde e a 
programas municipais. 
- Analisar custos relacionados aos medicamentos, promovendo a racionalização de 
recursos financeiros disponíveis. 
- Dispensar medicamentos e correlatos, consultando receituário e/ou prontuário do 
paciente, visando melhorar e/ou recuperar o estado de saúde dos mesmos. 
- Promover, no seu âmbito de atuação, o uso racional de medicamentos e o 
acompanhamento fármaco terapêutico. 
- Informar aos profissionais prescritores quando um medicamento for incluído ou 
excluído da lista de medicamentos fornecidos pela Secretaria de Saúde, promovendo 
acesso aos medicamentos. 
- Propiciar a plena atenção prestada aos usuários, integrando a equipe multiprofissional 
de saúde. 



                                                         

 
 

 

- Realizar visita domiciliar, quando necessário fortalecendo, assim, o vínculo do paciente 
com o tratamento e com o serviço prestado pelo município. 
- Prestar informações e orientações à população, visando proporcionar troca de 
conhecimentos, participando dos grupos e/ou reuniões comunitárias. 
- Promover a educação em saúde, em seus segmentos, desenvolvendo estudos e 
pesquisas relacionados a sua área de atuação. 
- Identificar a necessidade e promover educação permanente dos profissionais que se 
encontram sob sua responsabilidade de atuação. 
- Promover e participar de debates e atividades informativas com a população e com 
profissionais e entidades representativas, acerca dos temas relacionados à sua 
atividade. 
- Ser responsável técnico em todos os aspectos, pelas farmácias da Secretaria Municipal 
de Saúde, conforme legislação vigente. 
- Participar da organização de eventos, simpósios, curso, treinamentos e congressos 
relacionados à sua área de atuação. 
- Atuar, em conjunto com as Vigilâncias Sanitária e epidemiológica, nas ações de 
educação em saúde. 
- Divulgar as atividades de fármaco vigilância aos profissionais de saúde, notificando aos 
órgãos competentes os desvios de qualidade e reações adversas a medicamentos. 
- Acolher, orientar e prestar informações aos usuários e aos outros profissionais acerca 
dos medicamentos e demais assuntos pertinentes à Assistência farmacêutica. 
- Desempenhar outras tarefas que, por suas características, se incluam na sua esfera 
de competência. 
 
FISCAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA II 
-   Fazer cumprir a lei orgânica da saúde que atribui à vigilância sanitária competência 
para intervir em processos que impliquem riscos à saúde, através da legislação sanitária 
e legislações pertinentes em vigor. 
- Garantir o controle sanitário, através da auditoria, fiscalização e controle de produtos, 
bens e substâncias de interesse para a saúde, compreendida todas as etapas e 
processos, da produção ao consumo, e da prestação de serviços que se relacionem 
direta ou indiretamente com a saúde;. 
- Estabelecer mecanismos de integração intersetorial entre a vigilância sanitária e áreas 
afins, visando ao cumprimento da legislação do sus e de outras legislações atinentes à 
promoção e proteção da saúde da população. 
- Promover articulação entre instâncias competentes da saúde, da agricultura, do 
trabalho, do meio ambiente, da ciência e tecnologia, e outras afins, com mecanismos 
institucionais que definam competência, metas e cronogramas para o desenvolvimento 
de ações na área de vigilância sanitária, e para a realização de ações de prevenção de 
doenças, proteção da saúde do trabalhador, do meio ambiente, e outras voltadas para 
o desenvolvimento de tecnologias. 
- Realizar continuamente, nos laboratórios de saúde pública, análise dos produtos de 
interesse da saúde, inclusive dos aspectos toxicológicos de alimentos, água, produtos e 
medicamentos para consumo humano. 
- Fiscalizar a efetiva atuação do responsável técnico nos estabelecimentos e instalações 
onde sua presença é necessária para o cumprimento da legislação pertinente. 
- Instaurar, instruir e sugerir penalidades para o julgamento dos processos 
administrativos na esfera da vigilância sanitária. 
- Participar, orientar, executar, supervisionar e responder tecnicamente por atividades 



                                                         

 
 

 

de vigilância sanitária de alimentos, produtos e serviços de saúde, controle de zoonoses, 
saneamento básico ambientes processos de trabalho e saúde do trabalhador, através 
de ações de fiscalização, coleta de amostras, registro e isenções de produtos, 
autorização de funcionamento de empresas, execução da política de sangue e seus 
derivados, investigação de surtos de toxinfecção alimentar em conjunto com a vigilância 
epidemiológica, investigação de reações adversas e educação em saúde. 
- Garantir que as informações, nos rótulos dos produtos de interesse da saúde, sejam 
de fácil visualização, escritas em linguagem acessível e informativa quanto aos riscos 
associados, alimentos, medicamentos e outros produtos relacionados à saúde. 
- Promover e coordenar a busca e transferência de novas tecnologias que venham 
beneficiar as ações de vigilância sanitária e epidemiológica. 
- Participar de equipe multidisciplinar para elaboração, planejamento e execução de 
atividades relativas à vigilância sanitária de alimentos, produtos e serviços de saúde, 
controle de zoonoses, saneamento básico, saúde do trabalhador e também das 
atividades epidemiológicas. 
- Participar de auditorias e comissões técnicas a nível municipal, estadual e federal, 
emitindo laudos e pareceres relativos a área de Medicina Sanitária. 
- Elaborar e coordenar projetos voltados à área de vigilância sanitária a nível municipal 
e em parceria com outros órgãos, relativos a área de Medicina Sanitária. 
- Participar na elaboração e ou adequação de programas, normas, rotinas, visando a 
sistematização e melhoria da qualidade das ações de saúde pública. 
- Orientar e coordenar equipe técnica e administrativa nas atividades delegadas. 
- Zelar pela segurança própria e de terceiros durante a execução de suas atividades 
internas e externas. 
- Realizar treinamento na área de Medicina Sanitária, quando solicitado. 
- Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, 
mediante participação prévia em processo de qualificação e autorização superior. 
- Desempenhar outras tarefas que, por suas características, se incluam na sua esfera 
de competência. 
 
MÉDICO CLINICO GERAL 
- Clinicar e medicar pacientes.                                                          
-  Assumir responsabilidades sobre os procedimentos médicos que indica ou do qual 
participa.                                                                              
-  Responsabilizar-se por qualquer ato profissional que tenha praticado ou indicado ainda 
que este tenha sido solicitado ou consentido pelo paciente ou seu representante legal.                        
-  Planejar e organizar qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos e demais 
servidores lotados no órgão em que atua e demais campos da administração municipal.      
-  Desempenhar outras tarefas que, por suas características, se incluam na sua esfera 
de competência. 
 
MÉDICO CLINICO GERAL COMUNITÁRIO 
- Realizar consultas clínicas aos usuários de sua área adstrita.                         
-  Participar das atividades de grupos de controle de patologias como hipertensos,  
diabéticos, de saúde mental, e outros.                                                   
-  Executar ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de vida: criança,  
adolescente, mulher, adulto e idoso.                                                     
-  Realizar consultas e procedimentos na Unidade de Saúde da Família e, quando 
necessário, no domicílio.                                                                



                                                         

 
 

 

-  Realizar atividades clínicas correspondentes às áreas prioritárias na intervenção na 
Atenção Básica, definidas na Norma Operacional da Assistência à Saúde - NOAS 2001.       
- Realizar busca ativa das doenças infecto-contagiosas.                                  
- Aliar a atuação clínica à pratica da saúde coletiva.                                   
-  Realizar primeiros cuidados nas urgências e emergências clínicas, fazendo a indicação 
para a continuidade da assistência prestada, acionando o serviço destinado para este 
fim.                                                                                     
-  Garantir acesso a continuidade do tratamento dentro de um sistema de referência 
encontra-referência para os casos de maior complexidade ou que necessitem de 
internação hospitalar.   
- Realizar pequenas cirurgias ambulatoriais.  
-  Promover a imunização de rotina, das crianças e gestantes encaminhando-as ao 
serviço de referência.  
- Emitir laudos, pareceres e atestados sobre assuntos de sua competência.  
-  Supervisionar os eventuais componentes da família em tratamento domiciliar e dos 
pacientes com tuberculose, hanseníase, hipertensão, diabetes e outras doenças 
crônicas.  
-  Acompanhar o crescimento e desenvolvimento das crianças de 0 (zero) a 5 (cinco) 
anos, especialmente crianças menores de 01 (um) ano, consideradas em situação de 
risco.     
-  Identificar e encaminhar gestantes para o serviço de pré-natal na Unidade de Saúde 
da Família.  
-  Realizar ações educativas para prevenção do câncer cérvico-uterino e de mama 
encaminhando as mulheres em idade fértil para a realização de exames periódicos nas 
unidades de referência.                                                                  
- Contribuir e participar das atividades de Educação Permanente dos Agentes 
Comunitários de Saúde, Auxiliares de Enfermagem, Técnicos em Enfermagem, 
Atendentes de Consultório Dentário e Técnicos em Higiene Dental.                                                   
-  Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento 
da USF e as demais previstas nos regulamentos do Ministério da Saúde.                       
-  Desempenhar outras tarefas que, por suas características, se incluam na sua esfera 
de competência. 
 
MÉDICO GINECOLOGISTA/OBSTETRA 
- Clinicar e medicar pacientes dentro de sua especialidade. 
-  Assumir responsabilidades sobre os procedimentos médicos que indica ou do qual 
participa.                                                                               
-  Responsabilizar-se por qualquer ato profissional que tenha praticado ou indicado, 
ainda que este tenha sido solicitado ou consentido pelo paciente ou seu representante 
legal. 
-  Planejar e organizar qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos e demais 
servidores lotados no órgão em que atua e demais campos da administração municipal.      
-  Desempenhar outras tarefas que, por suas características, se incluam na sua esfera 
de competência.   
 
MÉDICO PEDIATRA 
- Clinicar e medicar pacientes dentro de sua especialidade.   
-  Assumir responsabilidades sobre os procedimentos médicos que indica ou do qual 
participa.                                                                               



                                                         

 
 

 

-  Responsabilizar-se por qualquer ato profissional que tenha praticado ou indicado, 
ainda que este tenha sido solicitado ou consentido pelo paciente ou seu representante 
legal.                                                                                   
-  Planejar e organizar qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos e demais 
servidores lotados no órgão em que atua e demais campos da administração municipal.      
-  Desempenhar outras tarefas que, por suas características, se incluam na sua esfera 
de competência.   
 
MÉDICO PSIQUIATRA 
- Realizar avaliação clínica e psiquiátrica  
-  Planejar, coordenar, executar e avaliar as atividades de assistência a saúde mental, 
intervindo terapeuticamente com as técnicas específicas individuais e/ou grupais, nos 
níveis preventivos, curativos, de reabilitação e reinserção social, de acordo com as 
necessidades.                                                                            
- Prestar assistência às vítimas de violência em suas famílias.  
- Emitir atestados e pareceres sobre as condições de saúde mental dos pacientes.  
- Trabalhar em equipe multiprofissional e interdisciplinar.                              
- Participar de reuniões da unidade e outras sempre que convocado pelos superiores.      
-  Desenvolver e/ou participar de projetos intersetoriais que concorram para promover a 
saúde das pessoas e de suas famílias.  
-  Participar de capacitações e treinamentos sempre que necessário ou que convocado 
pela gestão da unidade.           
- Participar do acolhimento atendendo as intercorrências dos usuários.    
- Atender nos domicílios sempre que houver necessidade.                        
- Garantir a integralidade da atenção a saúde do usuário.                          
-  Preencher adequadamente os prontuários e todos os instrumentos de coleta de dados 
da unidade.  
-   Realizar solicitação de exames-diagnósticos especializados relacionados a sua 
especialidade.                                                                           
-  Analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com os padrões 
normais para confirmar ou informar o diagnóstico.                                        
-  Emitir diagnóstico, prescrever medicamentos relacionados a patologias específicas, 
aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica.                                
-  Manter registros dos pacientes, examinando-os, anotando a conclusão diagnosticada, 
o tratamento prescrito e a evolução da doença.                                             
- Prestar atendimento em urgências clínicas dentro de atividades afins.       
-  Coletar e avaliar dados na sua área de atuação, de forma a desenvolver indicadores 
de saúde da população.                                                                      
-  Elaborar programas educativos e de atendimento médico-preventivo, voltado para a 
comunidade em geral.  
-  Assumir responsabilidades sobre os procedimentos médicos que indica ou do qual 
participa.  
-  Responsabilizar-se por qualquer ato profissional que tenha praticado ou indicado, 
ainda que este tenha sido solicitado ou consentido pelo paciente ou seu representante 
legal.  
-  Planejar e organizar qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos e demais 
servidores lotados no órgão em que atua e demais campos da administração municipal.      
-  Desempenhar outras tarefas que, por suas características, se incluam na sua esfera 
de competência.   



                                                         

 
 

 

 
MOTORISTA DE AMBULÂNCIA 
- Dirigir ambulância, obedecendo o Código Nacional de Trânsito. 
- Transportar doentes e acidentados, auxiliando os mesmos a se acomodarem nas 
macas. 
- Vistoriar o veículo diariamente, antes e após sua utilização, verificando o estado dos 
pneus, nível de combustível, óleo do Carter, bateria, freios, faróis, parte elétrica para 
certificar-se das condições de tráfego. 
- Requisitar a manutenção dos veículos quando apresentarem qualquer irregularidade. 
- Observar a sinalização e zelar pela segurança dos passageiros, transeuntes e demais 
veículos. 
- Realizar reparos de emergência. 
- Manter o veículo limpo, interna e externamente e em perfeitas condições. 
- Zelar pelas ferramentas, acessórios e documentos do mesmo. 
- Observar e controlar os períodos de revisão e manutenção recomendados 
preventivamente, para assegurar a plena condição de utilização. 
- Realizar anotações, segundo as normas estabelecidas e orientações recebidas, da 
quilometragem, viagens realizadas, pessoas transportadas, itinerários percorridos, além 
de outras ocorrências, a fim de manter a boa organização e o controle da Administração. 
- Recolher o veículo após a utilização, em local previamente determinado, deixando-o 
corretamente estacionado e fechado. 
- Ter disponibilidade para viagens fora do município em situações normais e de 
emergência. 
- Ter disponibilidade para trabalhar em sistema de sobreaviso. 
- Desempenhar outras tarefas que, por suas características, se incluam na sua esfera 
de competência. 
 
MOTORISTA SOCORRISTA DO SAMU 
I - conduzir veículo terrestre de urgência destinado ao atendimento e transporte de 
pacientes; 
II - conhecer integralmente o veículo e realizar manutenção básica do mesmo; 
III - estabelecer contato radiofônico (ou telefônico) com a central de regulação médica e 
seguir suas orientações; 
IV - conhecer a malha viária local; 
V - conhecer a localização de todos os estabelecimentos de saúde integrados ao sistema 
assistencial local, auxiliar a equipe de saúde nos gestos básicos de suporte à vida; 
 
VI - auxiliar a equipe nas imobilizações e transporte de vítimas; 
VII - realizar medidas reanimação cardiorespiratória básica e 
VIII - identificar todos os tipos de materiais existentes nos veículos de socorro e sua 
utilidade, a fim de auxiliar a equipe de saúde. 
Somam-se às atribuições do emprego de técnico de enfermagem socorrista aquelas do 
cargo de técnico de enfermagem e do emprego de motorista de veículos de urgência 
aquelas do cargo de motorista de ambulância previstas no anexo V da lei complementar 
municipal 291/2016. 
 
PSICÓLOGO 
-  Executar programas, projetos e políticas sociais desenvolvidos pela administração 
pública, direta, indireta, entidades e organizações populares dos municípios, em 
conformidade   com   SUS, SUAS, Estatuto da Criança e do Adolescente, Conselhos 



                                                         

 
 

 

Profissionais de Psicologia e Legislação Municipal, visando auxiliar na promoção da 
melhoria da qualidade de vida da população.  
-  Possibilitar a compreensão do comportamento humano, individual ou em grupo, 
aplicando os conhecimentos teóricos e técnicos da psicologia, com o objetivo de 
identificar e intervir nos fatores determinantes das ações e dos sujeitos, em sua história 
pessoal, familiar e social, vinculando-as também a condições políticas, históricas e 
culturais.  
-  Buscar a diminuição do sofrimento psíquico, em usuários que precisam de atendimento 
psicológico, bem como em seus familiares e grupos sociais em que estão vinculados, 
realizando diagnósticos psicológicos, psicoterapia e atendimentos emergenciais.  
- Auxiliar na plena atenção prestada aos usuários, integrando à equipe multiprofissional 
das instituições em geral, para elaboração e execução de programas de prevenção, 
assistência, apoio, educação e outros.                                                   
-  Diagnosticar e avaliar distúrbios emocionais e mentais e de adaptação social, 
elucidando conflitos e questões, acompanhando usuários e seus familiares durante o 
processo de tratamento psicológico, bem como acompanhar o desenvolvimento e a 
evolução de intervenções realizadas.  
-  Buscar o aperfeiçoamento organizacional e psicológico das equipes multiprofissionais, 
promovendo estudos nas diversas unidades do Município, subsidiando decisões e ações 
bem como, participando efetivamente dos processos de planejamento e avaliação das 
mesmas.  
-  Promover a qualidade, a valorização e a democratização do sistema educacional, 
participando   da elaboração de planos e políticas, auxiliando na elaboração de                                   
procedimentos educacionais   diferenciados, analisando características de indivíduos 
portadores de necessidades especiais, bem como prestando orientação psicológica aos 
educadores e educandos no processo ensino-aprendizagem.                                  
-  Proporcionar o desenvolvimento dos recursos humanos, utilizando princípios e 
métodos da psicologia, executando projetos, como processos de recrutamento e 
seleção, integração de novos funcionários, bem como realizando a análise ocupacional 
dos cargos, propondo melhorias das condições ambientais, relacionais, materiais e 
outros.                     
- Colaborar para a ampliação da visão da realidade psicossocial à qual os usuários estão 
inseridos, por meio do acompanhamento técnico, através de visitas a hospitais, escolas, 
domicílios e outros, sempre que necessário.                                             
-  Elaborar, adotar e cumprir procedimentos e/ou instruções referentes à sua área de 
atuação, juntamente com os profissionais da equipe técnica da Secretaria, Fundação ou 
Autarquia em que está lotado, fornecendo subsídios para o planejamento e execução 
das Políticas de Saúde Mental, Social, do Trabalhador e outros.                              
-  Promover a melhoria e aperfeiçoamento das equipes multiprofissionais, subsidiando 
decisões e ações bem como, participando efetivamente dos processos de planejamento 
e avaliação das mesmas.                                                                   
-  Colaborar com a formação e aprimoramento de outros profissionais de saúde, 
orientando estágios e participando de programas de treinamento em serviço.                          
- Contribuir, com os conhecimentos de sua área de atuação coordenando grupos de 
estudos, assessorando escolas, ambulatórios, consultórios, hospitais e outros.                   
-  Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com outras entidades públicas e/ou 
particulares, realizando estudos, exposições sobre situações e problemas identificados, 
oferecendo sugestões, revisando, discutindo, trabalhos técnico-científicos, para fins de 
formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município.            



                                                         

 
 

 

-  Preparar informes e documentos referentes à sua formação técnica, a fim de 
possibilitar subsídios para elaboração de ordens de serviços, portarias, pareceres 
eoutros.                                                                                  
-  Desempenhar outras tarefas que, por suas características, se incluam na sua esfera 
de competência. 
 
RECEPCIONISTA 
-  Atende  o  paciente,  visitante  ou público em geral, indagando suas pretensões, para 
informá-lo conforme seus pedidos. 
-  Atende  chamadas  telefônicas, manipulando telefones internos ou externos de disco 
ou botão, para prestar informações e anotar recados. 
-  Registra as visitas e os telefonemas atendidos, anotando dados pessoais ou 
comerciais  do  paciente,  cliente  ou  visitante,  para  possibilitar  o  controle dos 
atendimentos diários. 
-  Preenchimento e marcação de consultas, entrevistas em formulários e fichas próprias 
e específicas. 
- Organizar a triagem dos que buscam o atendimento.          
-  Facilitar  a  localização  e  possibilitar  acompanhamento dos serviços por parte dos  
atendidos.  
- Manter em ordem todo o serviço de forma organizada e de fácil uso.  
- Arquivar documentos. 
- Emitir encaminhamentos devidamente autorizados.    
-  Desempenhar outras tarefas que, por suas características, se incluam na sua esfera 
de competência.                                
 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
-  Receber e encaminhar os pacientes, apresentando e explicando os procedimentos a 
serem realizados.     
-  Verificar os sinais vitais em pacientes nas diversas Unidades de Saúde do Município,  
como   pulso, temperatura, pressão arterial e freqüência respiratória, relatando, 
anotando, solicitando intervenção de Enfermeiras ou Médicos, quando conveniente.         
-  Administrar e fornecer medicamentos, efetuar curativos, realizar eletrocardiogramas, 
auxiliar, apoiar, preparar pacientes para a realização de intervenções ou exames ou 
testes específicos, auxiliar na sondagem nasogástrica, nasoenteral e vesical.         
-  Esterilizar ou preparar equipamentos, materiais ou substâncias para o processo de 
esterilização, adotando os melhores procedimentos de bio-segurança.                      
-  Participar, ajudar, auxiliar as equipes multiprofissionais no desenvolvimento de 
projetos terapêuticos em Unidades de Saúde do Município, nas ações de prevenção, 
promoção, proteção e reabilitação da saúde.  
- Atender e executar as necessidades e especificidades do órgão no qual estiver lotado.  
-  Desempenhar outras tarefas que, por suas características, se incluam na sua esfera 
de competência.   
 
TÉCNICO EM HIGIENE BUCAL 
- Colaborar nos programas educativos de saúde bucal.         
- Colaborar nos levantamentos e estudos epidemiológicos como coordenador, monitor e 
anotador.                                      
- Educar e orientar os pacientes ou grupos de pacientes sobre prevenção e tratamento 
das doenças bucais.  



                                                         

 
 

 

- Fazer a demonstração de técnicas de escovação.  
- Responder pela administração clínica.                    
- Supervisionar, sob delegação, o tratamento dos atendentes de consultório dentário.  
- Fazer a tomada a revelação de radiografias intra-orais.                                
- Preparar moldeiras.                                                                    
-  Recepcionar e identificar os pacientes, explicando-lhes os procedimentos a serem 
realizados.                                                                              
-  Preparar os pacientes para o atendimento, realizando os procedimentos obrigatórios 
de biosegurança e atendendo as normas de vigilância sanitária, auxiliando o Cirurgião 
Dentista / Odontólogo nas suas solicitações de apoio à realização do tratamento dentário 
nos pacientes 
-  Realizar testes de vitalidade pulpar, remoção de indutos e cálculos supra gengivais, 
aplicar substâncias para a prevenção de carie dental bem como inserir e condensar 
substâncias restauradoras e o polimento de restaurações.                                 
-  Realizar  procedimentos de limpeza e anti-sepsia do campo operatório nos atos 
cirúrgicos e removendo, quando indicado, a remoção da sutura.                            
-  Desempenhar outras tarefas que, por suas características, se incluam na sua esfera 
de competência.  
 
TÉCNICO EM VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
- Prevenir, diminuir ou eliminar riscos para a saúde.  
-  Atuar sobre os problemas sanitários decorrentes da produção e circulação de 
mercadorias, da prestação de serviços, do ambiente de trabalho e das intervenções 
sobreo meio ambiente.  
-  Controlar, fiscalizar e monitorar ações executadas no meio ambiente e em serviços 
direta ou indiretamente relacionados à saúde e agir com ética e competência no 
cumprimento de sua função.  
-  Desempenhar outras tarefas que, por suas características, se incluam na sua esfera 
de competência. 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



                                                         

 
 

 

ANEXO II 
 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 
CONHECIMENTOS GERAIS 
Cargos de Ensino Fundamental 
Língua Portuguesa: Interpretação de textos. Significado das palavras. Identificação 
de vogais e consoantes. Escritas corretas. 
Matemática: Operações fundamentais: adição, subtração, multiplicação e divisão. 
Juros simples. Sistema métrico decimal: unidades de medida (comprimento, massa 
e capacidade); transformações de unidades. Razão e proporção.  
 
Cargos de Ensino Médio e Técnico 
Língua Portuguesa: Fonema. Sílaba. Ortografia. Classes de Palavras: substantivo, 
adjetivo, preposição, conjunção, advérbio, verbo, pronome, numeral, interjeição e 
artigo. Acentuação. Concordância nominal. Concordância Verbal. Sinais de 
Pontuação. Uso da Crase. Colocação dos pronomes nas frases. Análise Sintática 
Período Simples e Composto. Figuras de Linguagem. Interpretação de Textos. 
Matemática: Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de 
denominadores. Razão e Proporção. Porcentagem. Juros Simples. Conjunto de 
números reais. Fatoração de expressão algébrica. Expressão algébrica – operações. 
Expressões algébricas fracionárias – operações – simplificação. MDC e MMC. 
Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume: 
unidades de medida; transformações de unidades. Estatística: noções básicas, 
razão, proporção, interpretação e construção de tabelas e gráficos. Geometria: 
elementos básicos, conceitos primitivos, representação geométrica no plano; 
Noções de probabilidade e análise combinatória. 
 
Cargos de Ensino Superior 
Língua Portuguesa: Fonema. Sílaba. Ortografia. Classes de Palavras: substantivo, 
adjetivo, preposição, conjunção, advérbio, verbo, pronome, numeral, interjeição e 
artigo. Acentuação. Concordância nominal. Concordância Verbal. Sinais de 
Pontuação. Uso da Crase. Colocação dos pronomes nas frases. Análise Sintática 
Período Simples e Composto. Figuras de Linguagem. Interpretação de Textos. 
Matemática: Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de 
denominadores. Razão e Proporção. Porcentagem. Juros Simples. Conjunto de 
números reais. Fatoração de expressão algébrica. Expressão algébrica – operações. 
Expressões algébricas fracionárias – operações – simplificação. MDC e MMC. 
Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume: 
unidades de medida; transformações de unidades. Estatística: noções básicas, 
razão, proporção, interpretação e construção de tabelas e gráficos. Geometria: 
elementos básicos, conceitos primitivos, representação geométrica no plano; 
Noções de probabilidade e análise combinatória. 
 
Conteúdo para todos profissionais da saúde 
A Saúde Pública no Brasil. Sistema Único de Saúde (SUS). Redes de Atenção à 
Saúde. Modelos de Atenção à Saúde. Atenção Primária à Saúde. Protocolos do 



                                                         

 
 

 

SUS. Gestão do SUS: diretrizes para a gestão do SUS; Descentralização; 
Regionalização; Financiamento; Regulação; Participação Popular; 
Responsabilidade sanitária das instâncias gestoras do SUS; Planejamento e 
Programação; Regulação, Controle, Avaliação e Auditoria. Política Nacional da 
Atenção Básica. Vigilância em Saúde. Políticas e Sistemas de Saúde no Brasil: 
retrospectiva histórica; reforma sanitária. Promoção à saúde. Controle social: 
conselhos e conferências municipais de saúde. Estratégia de Saúde da Família. 
Determinantes Sociais em Saúde. 
Referências sugeridas 
- BRASIL. Lei 8.142 28 de dezembro de 1990. Dispõe sobre a participação da 
comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS} e sobre as transferências 
intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras 
providências. 
- BRASIL.Decreto nº 7.508 de 28 de junho de 2011 Regulamenta a Lei nº 8.080, de 
19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de 
Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação 
interfederativa, e dá outras providências. 
- BRASIL. Portaria nº 399/GM de 22 de fevereiro de 2006.Divulga o Pacto pela Saúde 
2006 – Consolidação do SUS e aprova as Diretrizes Operacionais do Referido Pacto. 
- BRASIL. Portaria nº 2.761 de 19 de novembro de 2013. Institui a Politica Nacional 
de Educação Popular em Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde. (PNEPS-
SUS). 
- BRASIL. Resolução nº 588 de julho de 2018. Institui a Política nacional de Vigilância 
em Saúde. 
- BRASIL. Resolução nº 453 de 10 de maio de 2012. Define diretrizes para instituição, 
reformulação, reestruturação e funcionamento dos Conselhos de Saúde. 
- -BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Coordenação-
Geral de Desenvolvimento da Epidemiologia em Serviços. Guia de Vigilância em 
Saúde: volume único/Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde, 
Coordenação-Geral de Desenvolvimento da Epidemiologia em Serviços. – 2. Ed. – 
Brasília: Ministério da Saúde, 2017. 
- Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria Executiva. Departamento de Apoio à 
Descentralização. Coordenação-Geral de Apoio à Gestão Descentralizada. 
Diretrizes operacionais dos Pactos pela Vida, em Defesa do SUS e de 
Gestão/Ministério da Saúde, Secretaria Executiva, Departamento de Apoio à 
Descentralização. Coordenação-Geral de Apoio à Gestão Descentralizada. – 
Brasília. 
- BRASIL. Portaria nº 204, de 17 de fevereiro de 2016. Define a Lista Nacional de 
Notificação Compulsória de doenças, agravos e eventos de saúde pública nos 
serviços de saúde públicos e privados em todo o território nacional, nos termos do 
anexo, e dá outras providências.  
- BRASIL. Portaria nº 2.436, de 21 de setembro de 2017. Aprova a Política Nacional 
de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes para a organização da 
Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde. 
- BRASIL. Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições para 
a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento 
dos serviços correspondentes e dá outras providências. 



                                                         

 
 

 

- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, com as Emendas 
Constitucionais – (Da Saúde). 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Núcleo Técnico da 
Política Nacional de Humanização. Humaniza SUS: Documento base para gestores 
e trabalhadores do SUS / Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde, 
Núcleo Técnico da Política Nacional de Humanização. – 4. ed. 4. reimp. – Brasília: 
Editora do Ministério da Saúde, 2010. 
- Calendário Nacional de Vacinação 2020. 
- Imunização: tudo o que você sempre quis saber / Organização Isabella Ballalai, 
Flavia Bravo. – Rio de Janeiro: RMCOM, 2016. 
Norma Operacional Básica – NOB SUS 1991, 1992, 1993 e 1996. 
- NOAS - SUS – 2001 e 2002.  
- Redes de Atenção a Saúde. 
- Política Nacional de Promoção à Saúde.  
- Política Nacional da Pessoa Idosa. 
- Política Nacional de Gestão Estratégica e Participativa do Sistema Único de Saúde. 
- Sistemas Nacionais de Informações em Saúde. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
Noções gerais de higiene. Prevenção de acidentes. Noções gerais de organização e 
disciplina geral, Conhecimentos básicos sobre a rotina do trabalho, compatível com a 
função. Reforma Sanitária Brasileira e a Consolidação do Sistema Único de Saúde – 
SUS. Princípios fundamentais, diretrizes, atribuições e competências das esferas 
governamentais do SUS. Promoção e proteção da saúde. Formas de financiamento e 
custeio do SUS. Noção de cidadania e controle social do SUS, Pacto pela Saúde - 
Consolidação do SUS e suas Diretrizes Operacionais. Atenção Básica - Política 
Nacional, normas e diretrizes. 
Referências Bibliográficas 
- Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção 
Básica. O trabalho do agente comunitário de saúde / Ministério da Saúde, Secretaria de 
Atenção à Saúde, Departamento de Atenção Básica. – Brasília: Ministério da Saúde, 
2009. 
- Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção 
Básica. Guia prático do agente comunitário de saúde / Ministério da Saúde, Secretaria 
de Atenção à Saúde, Departamento de Atenção Básica. – Brasília: Ministério da Saúde, 
2009. 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. Departamento de Atenção Básica. Cadernos de Atenção 
Básica - nº 21, Vigilância em Saúde. Brasília: MS, 2008. 
- Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Coordenação-Geral de 
Desenvolvimento da Epidemiologia em Serviços. Guia de Vigilância em Saúde: [recurso 
eletrônico] / Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde, Coordenação-Geral 
de Desenvolvimento da Epidemiologia e Serviços. – 1. ed. atual. – Brasília: Ministério da 
Saúde, 2016. 773 p. 
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 



                                                         

 
 

 

Noções básicas de higiene: higiene pessoal e no trabalho; Manuseio e utilização de 
ferramentas, produtos e materiais de trabalho; Equipamentos de proteção individual; 
Noções de primeiros socorros; Qualidade no atendimento ao público; Relações humanas 
no trabalho; Noções básicas de segurança no trabalho. Da descrição das atribuições da 
função – Anexo I deste edital. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 
Redação Oficial. Aspectos Gerais. Identidade Visual. Atos Oficiais: Medidas, Sistemática 
dos Instrumentos Normativos – artigos, parágrafos, incisos, alíneas, observações gerais 
e encaminhamento. Elaboração de documentos; Normas Gerais de Elaboração, siglas 
e acrônimos, vícios de linguagem, hífen, destaques – itálico, aspas, negrito, maiúsculas, 
minúsculas, enumerações, grafia de numerais, fecho para comunicações, identificação 
do signatário, autoridades - forma de tratamento, abreviatura, vocativo, destinatário e 
envelope. Modelos de comunicações oficiais – espécies, finalidades, assinaturas e 
estruturas: apostila, ata, carta, cartão de visita, circular, comunicação interna, contrato, 
convênio, correio eletrônico, despacho, instrução normativa, nota informativa, nota 
técnica, ofício, ordem de serviço, parecer, portaria, regimento interno, resolução. O 
padrão ofício. Aviso e Ofício. Memorando. Exposição de Motivos. Noções básicas de 
arquivo. Princípios básicos da administração pública e servidores. Regras de hierarquia 
no serviço público.  Bibliografia referencial e sites para estudo do conteúdo: Constituição 
da República Federativa do Brasil – arts. 37, e 39 a 41, acessível através do site: 
www.planalto.gov.br). Manual de Redação e de Atos Oficiais. 
http://arquivos.ana.gov.br/resolucoes/2007/480-2007-anexo1.pdf. Manual de Redação 
da Presidência da República     
http://www4.planalto.gov.br/centrodeestudos/assuntos/manual-de-redacao-da-
presidencia-da-republica/manual-de-redacao.pdf. 
Informática: Conceitos Básicos: Hardware, Software, Periféricos, Sistema Operacional, 
Navegadores, Aplicativos. Correio Eletrônico: uso de correio eletrônico, preparo e envio 
de mensagens, anexação de arquivos. Internet: Navegação e navegadores da Internet, 
links, sites, busca e impressão de páginas. Segurança na Internet. Microsoft Windows 
(versão 7 ou superior): conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, área de 
trabalho, área de transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, 
programas e aplicativos, interação com o conjunto de aplicativos; Microsoft Office 
(versão 2010 ou superior). Microsoft Word: estrutura básica dos documentos, edição e 
formatação de textos, cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, marcadores simbólicos 
e numéricos, tabelas, impressão, controle de quebras e numeração de páginas, 
legendas, índices, inserção de objetos, campos predefinidos, caixas de texto. Microsoft 
Excel: estrutura básica das planilhas, conceitos de células, linhas, colunas, pastas e 
gráficos, elaboração de tabelas e gráficos, uso de fórmulas, funções e macros, 
impressão, inserção de objetos, campos predefinidos, controle de quebras e numeração 
de páginas, obtenção de dados externos, classificação de dados. Microsoft Outlook: 
adicionar conta de e-mail, criar nova mensagem de e-mail, encaminhar e responder e-
mails, adicionar, abrir ou salvar anexos, adicionar assinatura de e-mail à mensagem, 
imprimir uma mensagem de e-mail. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
 



                                                         

 
 

 

CIRURGIÃO DENTISTA COMUNITÁRIO 
Dentística operatória e restauradora; Anatomia e histologia bucal; Fisiologia e patologia 
bucal; Microbiologia e bioquímica bucal; Farmacologia; Periodontia; Odontopediatria; 
Ortodontia; Endodontia; Próteses; Cirurgia oral; Técnicas anestésicas em odontologia; 
Urgências em odontologia; Oclusão; Radiologia; Biossegurança; Educação em saúde 
bucal; Ética profissional. Atenção para matéria específica para todos os profissionais da 
saúde 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
 
ENFERMEIRO 
Fundamentos da prática de Enfermagem: bases teóricas do cuidado de enfermagem; 
sinais vitais; avaliação de saúde e exame físico; sistematização da Assistência de 
Enfermagem; prevenção e controle de infecção; administração de medicamentos e 
preparo de soluções; integridade da pele e cuidados de feridas; Enfermagem na Atenção 
Primária em Saúde; conhecimentos e princípios que fundamentam a Estratégia de 
Saúde da Família; conceitos básicos de epidemiologia; indicadores de saúde; metas de 
desenvolvimento do milênio; educação em saúde; vigilância em saúde; sistemas de 
Informação em saúde; doenças e agravos não transmissíveis; doenças transmissíveis; 
enfermagem em psiquiatria; saúde mental; política nacional de saúde mental; exercício 
profissional de enfermagem: história da enfermagem, legislação aplicada à enfermagem; 
ética e bioética; Programa Nacional de Imunização; Princípios e Diretrizes do Sistema 
Único de Saúde e a Lei Orgânica da Saúde; saúde do trabalhador; biossegurança; saúde 
do adulto; saúde da mulher; saúde do homem; saúde da criança; saúde do adolescente 
e do jovem; saúde do idoso; práticas integrativas e complementares no Sistema Único 
de Saúde; pessoas com necessidades especiais; Política Nacional de Humanização; 
Ações de enfermagem na Atenção Básica Diabetes, Hipertensão Arterial, Prevenção de 
Câncer de Mama e Cérvico- Uterino. 
Referências Bibliográficas 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Coordenação de Controle de Infecção 
Hospitalar. Processamento de Artigos e Superfícies em Estabelecimentos de 
Saúde. 2.ª ed. Brasília, 1994. 50 p. 
-BRÊTAS, A.C.P; GAMBA, M.A. Enfermagem e Saúde do Adulto – Série 
Enfermagem. Barueri, SP: Manole, 2006. 
- STEFANELLI, M.C.; FUKUDA, I.M.K.; ARANTES, E.C. Enfermagem psiquiátrica em 
suas dimensões assistenciais – Série Enfermagem. Barueri, SP: Manole, 2008. 
- Brunner&Suddarth, tratado de enfermagem médico-cirúrgica / [editores] Suzanne C. 
Smeltzer... [et al.] ; [revisão técnica Isabel Cristina Fonseca da Cruz, Ivone Evangelista 
Cabral ; tradução Antonio Francisco Dieb Paulo, José Eduardo Ferreira de Figueiredo, 
PatriciaLydieVoeux]. – [Reimpr.]. – Rio de Janeiro : Guanabara Koogan, 2014. 
- POTTER, Patrícia A.; PERRY, Anne Griffin. Fundamentos de Enfermagem. 
7.ª ed. Elsevier, 2009. 
- GONÇALVES, Ana Maria Pinheiro. SAE – Sistematização da Assistência de 
Enfermagem: guia prático. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2008. 
- DOENGES, M.D.; MOORHOUSE, M.F.; MURR, A.C. Diagnósticos de Enfermagem: 
intervenções, prioridades, fundamentos. 12.ª ed. Rio de Janeiro: Guanabara. Koogan, 
2011. 
- Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem. 
- Cadernos de Atenção Básica http://dab.saude.gov.br/portaldab/biblioteca.php. 



                                                         

 
 

 

- Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Coordenação-Geral de 
Desenvolvimento da Epidemiologia em Serviços. Guia de Vigilância em Saúde: [recurso 
eletrônico] / Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde, Coordenação-Geral 
de Desenvolvimento da Epidemiologia e Serviços. – 1. ed. atual. – Brasília: Ministério da 
Saúde, 2016. 773 p. 
Atenção para o conteúdo para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
 
FARMACÊUTICO 
Farmacocinética e farmacodinâmica; Interações medicamentosas; Fármacos 
anestésicos locais; Fármacos analgésicos, Antitérmicos e Anti-inflamatórios; Fármacos 
imunossupressores; Fármacos que atuam no sistema nervoso autônomo; Fármacos que 
atuam no sistema nervoso central; Fármacos diuréticos; Fármacos que atuam no 
sistema cardiovascular; Fármacos antidiabéticos; Fármacos que atuam no sistema 
digestório; Fármacos que atuam no sistema reprodutor; Fármacos antimicrobianos; 
Fármacos antiparasitários; Fármacos antifúngicos; Fármacos hemostáticos e 
anticoagulantes; Cálculos Farmacêuticos na Dispensação de Medicamentos; Política 
Nacional de Medicamentos - Políticas de Saúde e de Medicamentos, Regulamentação 
e Qualidade, Seleção de Medicamentos, Disponibilidade e Acesso, Educação, 
Informação e Comunicação; Assistência Farmacêutica: Ciclo de Assistência 
Farmacêutica e Uso Racional de Medicamentos; Assistência Farmacêutica no SUS: 
Medicamentos disponibilizados. Programas aos quais se destinam; Princípios da Ética 
Profissional; Relação Nacional de Medicamentos Essenciais - RENAME e Relação 
Municipal de Medicamentos - REMUME; Principais Legislações Sanitárias; Legislação 
Básica do SUS – Sistema Único de Saúde. Atenção para o conteúdo para todos os 
profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
 
FISCAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA II 
Noções gerais de higiene. Noções gerais de organização e disciplina geral, 
Conhecimentos básicos sobre a rotina do trabalho, compatível com a função. 
Atribuições do Agente de Combate a Endemias. Doenças infectocontagiosas mais 
comuns no Brasil. Epidemiologia e Medidas de vigilância epidemiológica no controle 
da Dengue, Febre Amarela, Leptospirose, Leishmaniose, Raiva, Febre Maculosa e 
Malária. Saúde: conceito e relação com o ambiente. Vigilância em Saúde: conceitos, 
metodologia de trabalho e formas de intervenção no território, estratégias de 
atuação, formas de organização e legislação básica da vigilância epidemiológica, da 
vigilância sanitária, da vigilância ambiental em saúde e da vigilância à saúde do 
trabalhador. Sociedade, ética e promoção de saúde. Saneamento básico e saúde. 
Práticas de campo. Reconhecimento de problemas de saúde e fatores de risco. 
Endemias e doenças re-emergentes; Programa Nacional de Controle da Dengue. 
Controle de roedores em áreas urbanas. Animais Peçonhentos: noções básicas 
sobre controle, prevenção de acidentes e primeiros socorros. Conceitos Básicos: 
Hardware, Software, Periféricos, Sistema Operacional, Navegadores, Aplicativos. 
Correio Eletrônico: uso de correio eletrônico, preparo e envio de mensagens, 
anexação de arquivos. Internet: Navegação e navegadores da Internet, links, sites, 
busca e impressão de páginas. Segurança na Internet. Microsoft Windows (versão 7 



                                                         

 
 

 

ou superior): conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, área de trabalho, área 
de transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, programas e 
aplicativos, interação com o conjunto de aplicativos; Microsoft Office (versão 2010 
ou superior). Microsoft Word: estrutura básica dos documentos, edição e formatação 
de textos, cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, marcadores simbólicos e 
numéricos, tabelas, impressão, controle de quebras e numeração de páginas, 
legendas, índices, inserção de objetos, campos predefinidos, caixas de texto. 
Microsoft Excel: estrutura básica das planilhas, conceitos de células, linhas, colunas, 
pastas e gráficos, elaboração de tabelas e gráficos, uso de fórmulas, funções e 
macros, impressão, inserção de objetos, campos predefinidos, controle de quebras 
e numeração de páginas, obtenção de dados externos, classificação de dados. 
Microsoft Outlook: adicionar conta de e-mail, criar nova mensagem de e-mail, 
encaminhar e responder e-mails, adicionar, abrir ou salvar anexos, adicionar 
assinatura de e-mail à mensagem, imprimir uma mensagem de e-mail. Atenção para 
matéria específica para todos os profissionais da saúde. Outras questões versando 
sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
MÉDICO CLÍNICO GERAL  
Semiologia médica na prática clínica; Radiologia Básica na prática clínica; Patologia 
Geral; Epidemiologia Geral; Farmacologia básica; Ética Médica. Hipertensão Arterial; 
Arritmias cardíacas; Doenças coronarianas; Embolia pulmonar; Asma brônquica; 
Hemorragia digestiva; Úlceras e gastrites; Hepatites; Obstrução intestinal; Isquemia 
mesentérica; Pancreatites; Diarreias; Parasitoses; Doenças inflamatórias intestinais; 
Anemias; Neoplasias malignas mais prevalentes; cefaleias e enxaquecas; Convulsões; 
Acidente vascular encefálico; Infecção urinária; Cólica renal; Infecção das vias aéreas 
superiores; Pneumonia adquirida na Comunidade; Diabetes tipo I e Tipo II; Obesidade; 
Artrites; Lombalgia; AIDS; Síndrome Gripal e Doença Respiratória Aguda Grave; 
Dengue; Tabagismo; Etilismo. 
Referências Bibliográficas  
- ESF DUNCAN, B. BRUCE, SCHIMIDT, MARIA INÊS e GIUGLIANI, R. J. ELSA, e 
Colaboradores Medicina Ambulatorial  
- Conduta clínica em Atenção Primária, Ed. Artes Médicas, 1996. - TRATADO DE 
CLÍNICA MÉDICA, A. C. Lopes & V. Amato Neto, Editora Roca, 2006.  
- CODIGO DE ÉTICA MÉDICA-CRM/CFM Cecil Tratado de Medicina Interna – 22ª Ed. 
2 Vol. Autor: Goldman, Ausiello Editora: Elsevier ROQUAYROL, Zélia e Norimar Filho 
- Epidemiologia & Saúde 7ª edição-2013.  
- Way, LW et al. – Cirurgia – Diagnóstico e Tratamento 11ª Ed. Guanabara Koogan, 
2004. Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
 
MÉDICO CLÍNICO GERAL COMUNITÁRIO 
Semiologia médica na prática clínica; Radiologia Básica na prática clínica; Patologia 
Geral; Epidemiologia Geral; Farmacologia básica; Ética Médica. Hipertensão Arterial; 
Arritmias cardíacas; Doenças coronarianas; Embolia pulmonar; Asma brônquica; 
Hemorragia digestiva; Úlceras e gastrites; Hepatites; Obstrução intestinal; Isquemia 
mesentérica; Pancreatites; Diarreias; Parasitoses; Doenças inflamatórias intestinais; 
Anemias; Neoplasias malignas mais prevalentes; cefaleias e enxaquecas; Convulsões; 
Acidente vascular encefálico; Infecção urinária; Cólica renal; Infecção das vias aéreas 



                                                         

 
 

 

superiores; Pneumonia adquirida na Comunidade; Diabetes tipo I e Tipo II; Obesidade; 
Artrites; Lombalgia; AIDS; Síndrome Gripal e Doença Respiratória Aguda Grave; 
Dengue; Tabagismo; Etilismo. 
Referências Bibliográficas 
- ESF DUNCAN, B. BRUCE, SCHIMIDT, MARIA INÊS e GIUGLIANI, R. J. ELSA, e 
Colaboradores Medicina Ambulatorial  
- Conduta clínica em Atenção Primária, Ed. Artes Médicas, 1996. - TRATADO DE 
CLÍNICA MÉDICA, A. C. Lopes & V. Amato Neto, Editora Roca, 2006.  
- CODIGO DE ÉTICA MÉDICA-CRM/CFM Cecil Tratado de Medicina Interna – 22ª Ed. 
2 Vol. Autor: Goldman, Ausiello Editora: Elsevier ROQUAYROL, Zélia e Norimar Filho 
- Epidemiologia & Saúde 7ª edição-2013.  
- Way, LW et al. – Cirurgia – Diagnóstico e Tratamento 11ª Ed. Guanabara Koogan, 
2004. Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
 
MÉDICO GINECOLOGISTA E OBSTETRA 
Semiologia médica na prática clínica; Radiologia Básica na prática clínica; Patologia 
Geral; Epidemiologia Geral; Farmacologia básica; Ética Médica. Anatomia, embriologia 
e fisiologia do aparelho genital. Anamnese e exame ginecológico. Exames 
complementares em Ginecologia. Malformações genitais. Estados intersexuais. 
Ginecologia infantopuberal. Doenças sexualmente transmissíveis. Vulvovaginites. 
Doença inflamatória pélvica. Dismenorreia. Síndrome pré-menstrual. Hemorragia uterina 
disfuncional. Amenorreias. Distopias genitais. Distúrbios urogenitais. Incontinência 
urinária. Infertilidade conjugal. Endometriose. Métodos contraceptivos. Climatério 
descompensado. Patologias benignas do colo e do corpo uterino. Miomatose uterina. 
Doenças da vulva. Síndrome dos ovários policísticos. Câncer do colo do útero. Tumores 
malignos e benignos dos ovários. Lesões benignas e malignas das mamas. Abdômen 
agudo em ginecologia. Cirurgias ginecológicas e suas complicações. Obstetrícia. 
Fisiologia e endocrinologia do ciclo gravídico-puerperal. Assistência pré-natal e 
propedêutica da gestação. Estudo das doenças intercorrentes do ciclo gravídico. 
Gestação de alto risco. Medicina fetal. Deslocamento prematuro de placenta. Inserção 
viciosa placentária. Abortamento. Prematuridade. Gravidez póstermo. Doenças 
hipertensivas do ciclo gravídico-puerperal. Rotura prematura de membranas. 
Crescimento intrauterino restrito. Diabete Melitos e gestação. Infecções pré-natais. 
Prenhez ectópica. Gemelaridade. Parto e puerpério: estudo e assistência. Sofrimento 
fetal agudo. Doença hemolítica Peri natal. Doença trofoblástica gestacional. 
Hemorragias da gestação e do puerpério. 
Referências Bibliográficas 
-Cunningham F G. Ginecologia de Williams. Porto Alegre: Mc Graw Hill, Artmed, 2011 -
Comissões Nacionais Especializadas de Ginecologia e Obstetrícia. Federação Brasileira 
de Ginecologia e Obstetrícia –Manual de Orientação: Mastologia, Rio de Janeiro, 2010. 
-Comissões Nacionais Especializadas de Ginecologia e Obstetrícia. Federação 
Brasileira de Ginecologia e Obstetrícia –Manual de Orientação: Trato Genital Inferior, 
Rio de Janeiro, 2010. 
-Comissões Nacionais Especializadas de Ginecologia e Obstetrícia. Federação 
Brasileira de Ginecologia e Obstetrícia –Manual de Orientação: Endometriose, Rio de 
Janeiro, 2010. 



                                                         

 
 

 

-Comissões Nacionais Especializadas de Ginecologia e Obstetrícia. Federação 
Brasileira de Ginecologia e Obstetrícia –Manual de Critérios Médicos de Elegibilidade da 
OMS para Uso de Métodos Anticoncepcionais, Rio de Janeiro, 2010. 
- MANUAL DE GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA –SOGIMIG – 5ª edição, 2012. 
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
 
MÉDICO PEDIATRA 
História e exame físico em pediatria. Semiologia pediátrica. Assistência integral a saúde 
da criança. Educação em saúde: Conceitos: Prioridades em saúde maternas infantil. O 
papel educativo do pediatra. Crescimento e desenvolvimento. Fatores do crescimento e 
desenvolvimento. Desenvolvimento Neuropsicomotor e Emocional. Necessidades 
afetivas. Parâmetro de crescimento e desenvolvimento. Higiene Alimentar. Princípios 
gerais da alimentação da criança. Aleitamento materno. Alimentação do Pré-escolar e 
escolar. Principais distrofias carenciais primárias. Doença diarreica Terapia de 
reidratação oral. Higiene Anti-Infecciosa. Imunização: Vacinação e Calendário de 
Vacinação. Parasitoses: Prevenção e tratamento. Higiene do Ambiente Físico. 
Prevenção dos distúrbios de conduta. Prevenção dos distúrbios de conduta. Prevenção 
de Acidentes na Infância. Primeiros socorros em Pediatria. Pediatria Clínica. Semiologia 
Pediátrica. Nutrição e distúrbios nutricionais. Necessidades básicas requeridas nas 
diferentes idades. Critérios de avaliação de criança eutrófica e distrófica. Classificação 
(Desnutrição, Marasmo, Kwashiokor). Doenças Infecciosas e Parasitárias. Sistema 
digestivo: Sinopse de fisiologia Malformações. Gastrenterites Alergias Alimentares 
Desidratação. Desequilíbrios Hidroeletroliticos, Acidose, Alcaloses. Sist. Respiratório: 
Sinopse de fisiologia Malformações. IVAS: Rinofaringites, Amidalites, Otites, Rino-
sinusopatias, Bronquite, Bronquiolite, Pneumonias, Asma, Afecções pulmonares 
Crônicas. Sistema Cardiovascular: Sinopse de fisiologia Malformações congênitas. 
Insuficiência cardíaca, Infecções: Febre Reumática, Miocardites. 
Sistema Nervoso: Sinopse de fisiologia, Malformações. Doenças Infecciosas do Sistema 
Nervoso. Distúrbios Motores de instalação aguda. Problemas de aprendizagem: 
considerações neurológicas. Sistema Endócrino: Sinopse de Fisiologia Déficit 
ponderoestatural. Distúrbios Tireoidianos, Diabetes, hiperplasia de suprarrenal. 
Neoplasias na infância. 
Referências Bibliográficas 
-Tratado de pediatria: Sociedade Brasileira de Pediatria. – 2.ed. – Barueri, SP: Manole, 
2010. -Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção a Saúde. Departamento de 
Atenção Especializada e Temática. Triagem neonatal biológica: manual técnico / 
Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção a Saúde, Departamento de Atenção 
Especializada e Temática. – Brasília: Ministério da Saúde, 2016. 80 p. 
- Brasil. Ministério da Saúde. Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Pediatria: 
prevenção e controle de infecção hospitalar/ Ministério da Saúde, Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária. – Brasília: Ministério da Saúde, 2005. 116 p. 
- Lima, Azor José de Pediatria essencial / Azor José de Lima. — 5. ed. — São Paulo: 
Editora Atheneu, 1998. 
- MURAHOVISCHI, J. - Pediatria - Diagnóstico e tratamento - 5 ª ed. - 1.998 - - 
MARCONDES, E. - Pediatria Básica - 8ª ed., 1.991. 



                                                         

 
 

 

- DUNCAN, B. BRUCE, SCHIMIDT, MARIA INÊS e GIUGLIANI, R. J. ELSA, e 
Colaboradores Medicina Ambulatorial - Conduta clínica em Atenção Primária, Ed. Artes 
Médicas, 1996, 2ª ed. 
- NELSON, BHERMEAN, KLIGMAN e ARVIN, Tratado de Pediatria, 15º Edição, Ed. 
Guanabara Koogan. 
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
 
MÉDICO PSIQUIATRA 
Diagnóstico e classificação em psiquiatria. Noções básicas de psicopatologia. Princípios 
epidemiológicos psiquiatria. Aspectos clínicos e terapêuticos dos distúrbios psíquicos de 
base orgânica. Autuações psiquiátricas associadas à epilepsia. Esquizofrenia. Distúrbios 
afetivos. Neuroses. Distúrbios ansiosos, somatoformes e dissociativos. Dependência do 
álcool e outras drogas. Distúrbios de personalidade. Diagnósticos de emergência 
psiquiátrica. Noções básicas sobre a organização dos serviços de saúde mental.  
Referências Bibliográficas 
- CORDIOLI, ARISTIDES VOLPATO e colaboradores / Psicoformas/ consultas 
rápidas/Ed. Artes Médicas/ 2ª ed. Porto Alegre/RS / 2.000. 
- Dorgival Caetano Ed. Artes Médias / Porto Alegre/RS / 1993 - ABC DO SUS -
Fundamentos básicos da grupoteropia David Zimermon / Artes Médias Porto Alegre RS 
/ 1998. 
- Psicopatologia e Semiologia dos Transtornos Mentais / Paulo Delgalarrondo. Artes 
Médicas. Porto Alegre/RS 2001. 
- AMARANTE, Paulo (org). Psiquiatria Social e Reforma Psiquiátrica. Rio de Janeiro: 
Editora FIOCRUZ, 3ª Reimpressão-2008. 
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde.  
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
 
MOTORISTA DE AMBULÂNCIA 
Técnicas de Primeiros Socorros; - Instrumentos e ferramentas; - Conhecimentos 
operacionais de eletricidade de autos; - Noções básicas de: mecânica, operação e 
manutenção preventiva dos equipamentos automotivos de veículos leves e pesados; - 
Conhecimento de sistema de funcionamento dos componentes dos equipamentos como: 
leitura do painel, nível de óleo, de água, condições de freio, pneus, etc; - Diagnósticos 
de falhas de funcionamento dos equipamentos; - Lubrificação e conservação do veículo; 
- Código de Trânsito Brasileiro – Lei nº 9.503, de 23 de Setembro de 1997, atualização 
e Legislação Complementar; - Resoluções do CONTRAN. 
Equipamentos de proteção individual; Relações humanas no trabalho; Noções básicas 
de segurança no trabalho. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo. 
 
MOTORISTA SOCORRISTA DO SAMU 
Técnicas de Primeiros Socorros; - Instrumentos e ferramentas; - Conhecimentos 
operacionais de eletricidade de autos; - Noções básicas de: mecânica, operação e 
manutenção preventiva dos equipamentos automotivos de veículos leves e pesados; - 
Conhecimento de sistema de funcionamento dos componentes dos equipamentos como: 
leitura do painel, nível de óleo, de água, condições de freio, pneus, etc; - Diagnósticos 



                                                         

 
 

 

de falhas de funcionamento dos equipamentos; - Lubrificação e conservação do veículo; 
- Código de Trânsito Brasileiro – Lei nº 9.503, de 23 de Setembro de 1997, atualização 
e Legislação Complementar; - Resoluções do CONTRAN. 
Equipamentos de proteção individual; Relações humanas no trabalho; Noções básicas 
de segurança no trabalho. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo. 
 
PSICÓLOGO 
Políticas Públicas da Saúde Mental no Brasil (implantação e legislações). História da 
Psicologia (área de atuação, teorias, técnicas e métodos psicológicos de intervenções). 
Psicodiagnóstico com suas principais aplicações (entrevista, avaliação, interpretação, 
aplicação, diagnóstico e testes psicológicos). Aspectos gerais da Psicopatologia 
(conceituação, sintomas, alterações e doenças de natureza psíquicas, neurose, 
perversões e síndromes). Código de Ética do Psicólogo (resoluções, legislação, decretos 
e prática profissional). Psicologia Hospitalar/Saúde (atuação do psicólogo nas 
perspectivas multidisciplinar e interdisciplinar). Psicologia do Desenvolvimento e de 
Aprendizagem, Psicanálise (principais autores e suas contribuições teóricas). Outras 
questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
Atenção para o conteúdo específico para todos os profissionais da saúde. 
 
RECEPCIONISTA 
Redação Oficial. Aspectos Gerais. Identidade Visual. Atos Oficiais: Medidas, Sistemática 
dos Instrumentos Normativos – artigos, parágrafos, incisos, alíneas, observações gerais 
e encaminhamento. Elaboração de documentos; Normas Gerais de Elaboração, siglas 
e acrônimos, vícios de linguagem, hífen, destaques – itálico, aspas, negrito, maiúsculas, 
minúsculas, enumerações, grafia de numerais, fecho para comunicações, identificação 
do signatário, autoridades - forma de tratamento, abreviatura, vocativo, destinatário e 
envelope. Modelos de comunicações oficiais – espécies, finalidades, assinaturas e 
estruturas: apostila, ata, carta, cartão de visita, circular, comunicação interna, contrato, 
convênio, correio eletrônico, despacho, instrução normativa, nota informativa, nota 
técnica, ofício, ordem de serviço, parecer, portaria, regimento interno, resolução. O 
padrão ofício. Aviso e Ofício. Memorando. Exposição de Motivos. Noções básicas de 
arquivo. Princípios básicos da administração pública e servidores. Regras de hierarquia 
no serviço público.  Bibliografia referencial e sites para estudo do conteúdo: Constituição 
da República Federativa do Brasil – arts. 37, e 39 a 41, acessível através do site: 
www.planalto.gov.br). Manual de Redação e de Atos Oficiais. 
http://arquivos.ana.gov.br/resolucoes/2007/480-2007-anexo1.pdf. Manual de Redação 
da Presidência da República     
http://www4.planalto.gov.br/centrodeestudos/assuntos/manual-de-redacao-da-
presidencia-da-republica/manual-de-redacao.pdf. 
Informática: Conceitos Básicos: Hardware, Software, Periféricos, Sistema Operacional, 
Navegadores, Aplicativos. Correio Eletrônico: uso de correio eletrônico, preparo e envio 
de mensagens, anexação de arquivos. Internet: Navegação e navegadores da Internet, 
links, sites, busca e impressão de páginas. Segurança na Internet. Microsoft Windows 
(versão 7 ou superior): conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, área de 
trabalho, área de transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, 
programas e aplicativos, interação com o conjunto de aplicativos; Microsoft Office 
(versão 2010 ou superior). Microsoft Word: estrutura básica dos documentos, edição e 
formatação de textos, cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, marcadores simbólicos 



                                                         

 
 

 

e numéricos, tabelas, impressão, controle de quebras e numeração de páginas, 
legendas, índices, inserção de objetos, campos predefinidos, caixas de texto. Microsoft 
Excel: estrutura básica das planilhas, conceitos de células, linhas, colunas, pastas e 
gráficos, elaboração de tabelas e gráficos, uso de fórmulas, funções e macros, 
impressão, inserção de objetos, campos predefinidos, controle de quebras e numeração 
de páginas, obtenção de dados externos, classificação de dados. Microsoft Outlook: 
adicionar conta de e-mail, criar nova mensagem de e-mail, encaminhar e responder e-
mails, adicionar, abrir ou salvar anexos, adicionar assinatura de e-mail à mensagem, 
imprimir uma mensagem de e-mail. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
 
TÉCNICO EM HIGIENE BUCAL  
Conhecimento sobre organização e execução das atividades de higiene bucal, 
processamento de filme radiográfico; preparação do paciente para o atendimento. 
Auxílio e instrumentação dos profissionais nas intervenções clínicas, inclusive em 
ambientes hospitalares; seleção de moldeiras; manipulação de material de uso 
odontológico, registro de dados e participação da análise das informações relacionadas 
ao controle administrativo em saúde bucal; preparo de modelos em gesso. Realização 
de limpeza e assepsia, desinfecção e esterilização do instrumental, equipamentos 
odontológicos e do ambiente de trabalho; realizar o acolhimento do paciente nos 
serviços de saúde bucal; Conhecimento sobre aplicação de medidas de biossegurança 
no armazenamento, transporte, manuseio e descarte de produtos e resíduos 
odontológicos, desenvolvimento de ações de promoção da saúde e prevenção de riscos 
ambientais e sanitários; realização em equipe levantamento de necessidades em saúde 
bucal; e adotar medidas de biossegurança no intuito de controlar possíveis infecções. 
Referências Bibliográficas - Guandalini, SL; Melo, NSFO; Santos, ECP. Biossegurança 
em Odontologia Dental. Universidade Federal do Paraná 2ª ed, 1999. - Saraiva PP et.al. 
Manual de biossegurança das clínicas de odontologia. Disponível: 
http://www.usc.br/pos_graduacao/Manual%20de%20Biosseguranca%20USC%202 
013.pdf. - ASSOCIAÇÃO PAULISTA DE ESTUDOS E CONTROLE DE INFECÇÃO 
HOSPITALAR. Esterilização de artigos em unidades de saúde. 2ª ed. revisada e 
ampliada. São Paulo: Associação Paulista de Estudos e Controle de Infecção Hospitalar, 
2003. - BARROS, Olavo Bergamaschi. Ergonomia 3: auxiliares em odontologia : ACD - 
THD - TPD - APD. Sao Paulo: Pancast, 1995. 226 p. - BRASIL. MINISTÉRIO DA SAÚDE. 
Guia curricular para formação do atendente de consultório dentário para atuar na rede 
básica do SUS. Volume 1e 2, Brasília: Ministério da Saúde, 1998. Atenção para matéria 
específica para todos os profissionais da saúde. Outras questões versando sobre as 
atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
Processo de Trabalho em Enfermagem. Ética e Legislação em Enfermagem. Registros 
de Enfermagem. Fundamentos básicos do cuidado em Enfermagem: Preparo e 
administração de medicamentos e suas legislações; Interações medicamentosas; 
Nebulização, oxigenioterapia e aspiração das vias aéreas superiores; Cuidados com 
cateterismo vesical; Cuidados com sondas nasogástrica e nasoenteral; Cuidados com 
drenos; Tratamento de feridas; Sinais vitais; Processamento de artigos hospitalares; 
Medidas de higiene e conforto; Manuseio de material estéril. Segurança no ambiente de 
trabalho: Controle de infecção hospitalar e normas de biossegurança; NR 32/2005 – 



                                                         

 
 

 

Saúde e Segurança Ocupacional em Estabelecimentos Assistenciais de Saúde e suas 
atualizações; Riscos e acidentes ocupacionais e suas formas de prevenção; Ergonomia; 
Medidas de proteção à saúde do trabalhador; Organização do ambiente e da unidade 
hospitalar; Programa nacional de imunização. Cuidados de Enfermagem a clientes com 
distúrbios: oncológicos, respiratórios, cardiovasculares, neurológicos, hematológicos, 
gastrintestinais, geniturinários, endócrinos, metabólicos, hidreletrolíticos, ginecológicos, 
obstétricos e de locomoção. Concepções sobre o processo saúdedoença. Cuidados de 
Enfermagem em urgência e emergência. Cuidados de Enfermagem no pré, trans e pós-
operatório. Políticas de Saúde no Brasil. Cuidados de Enfermagem em Saúde Mental. 
Medidas de Educação em saúde. Noções de Epidemiologia geral e regional. Assistência 
à saúde da criança, do adolescente, da mulher, do homem, do idoso e do trabalhador. 
Prevenção de doenças infectocontagiosas. 
Referências Bibliográficas 
- Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem. 
- BOLICK, Dianna e outros. Segurança e Controle de Infecção. Reichmann& Affonso 
Editores. 
- KAWAMOTO, EmiliaEmi; FORTES, Julia Ikeda. Fundamentos de Enfermagem. EPU. 
- LIMA, Idelmina Lopes de e outros. Manual do Técnico e Auxiliar de Enfermagem. 
Editora AB. 
- MOTTA, A. L. C. Normas, rotinas e técnicas de enfermagem. Iátria. 
- MUSSI, N.M. (et al.). Técnicas fundamentais de enfermagem. 
- PIANUCCI, Ana. Saber Cuidar: Procedimentos Básicos em Enfermagem. Senac São 
Paulo. 
- BRASIL. Portaria nº 2.616, de 12 de maio 1998. Dispõe sobre prevenção e controle 
das infecções hospitalares. 
- Cadernos de Atenção Básica http://dab.saude.gov.br/portaldab/biblioteca.php 
- Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Coordenação-Geral de 
Desenvolvimento da Epidemiologia em Serviços. Guia de Vigilância em Saúde: [recurso 
eletrônico] / Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde, Coordenação-Geral 
de Desenvolvimento da Epidemiologia e Serviços. – 1. ed. atual. – Brasília: Ministério da 
Saúde, 2016. 773 p. 
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde.  
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
 
TÉCNICO EM VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
BRASIL. Constituição Federal de 1988 - capítulo II, Seção II, artigos 196 a 200. 
BRASIL. Emenda Constitucional nº29. BRASIL. Lei Federal 8080, de 19/09/1990. 
Dispõe sobre o Sistema Único de Saúde. BRASIL. Lei Federal 8.142, de 28/12/1990. 
Dispõe sobre o controle social e define critérios de repasse financeiro no Sistema 
Único de Saúde BRASIL. Ministério da Saúde. GM. Portaria nº 2.203/96 Norma 
Operacional Básica (NOB-SUS) 01/06; BRASIL. MS. GM. Portaria nº 373/02. Norma 
Operacional de Assistência à Saúde do Sistema Único de Saúde BRASIL. Ministério 
da Saúde; Portaria MS GM 399, 22/02/2006, Diretrizes para o Pacto pela Vida, em 
defesa do SUS BRASIL. Ministério da Saúde; Portaria MS GM 699, 30/03/2006, 
Regulamenta as Diretrizes do Pacto pela Vida e de Gestão 2010-06-08 Guia de 
Vigilância Epidemiológica 5ª edição. 2005 SUS de A a Z- Publicação do Ministério 
da Saúde- www.saude.gov.br Caderno da Atenção Básica Nº21- MS/ DAB 
www.saude.gov.br FUNDACENTRO. Prevenção de Acidentes com Animais 



                                                         

 
 

 

Peçonhentos, São Paulo, 2001 FUNASA. Metodologia de controle, Cap4, Dezembro 
de 2002. Manual de Controle de Vetores-MS Manual de Controle de Roedores- 
Funasa/MS Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde- MS Legislação 
Geral da Anvisa Sobre Alimentos - Leis e Decreto-Lei Disponível no Site da Anvisa 
www.anvisa.gov.br/servicosaude/manuais/serie.htm Código Sanitário do Estado de 
São Paulo: Lei nº 10.083, de 23 de setembro de 1998 - São Paulo-SP HAZELWOOD, 
D. MCLEAN, A.C. MANUAL DE HIGIENE para Manipuladores de Alimentos-Livraria 
Varela- SP 2ª Reimpressão. 1998. 
Atenção para o conteúdo para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



                                                         

 
 

 

ANEXO III 
 

DECLARAÇÃO PARA CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA E/OU SOLICITANTE DE CONDIÇÃO 
ESPECIAL 

Processo Seletivo nº 051/2022 – Prefeitura Municipal de Pomerode 
 
Dados do candidato: 

NOME:  
INSCRIÇÃO:  RG:  
FUNÇÃO:  
TELEFONE:  CELULAR:  

 

CANDIDATO(A) POSSUI DEFICIÊNCIA?              SIM                         NÃO 

 
Se sim, especifique a deficiência: 
_______________________________________________________________ 
 
______________________________________________________________________________________
____ 
 
Nº do CID: ____________ 
 
Nome do médico que assina do Laudo: 
__________________________________________________________ 
 
Nº do CRM: ___________ 
 

 
NECESSITA DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA?  
SIM                       NÃO 

 
 SALA DE FÁCIL ACESSO (ANDAR TÉRREO COM RAMPA) 
 MESA PARA CADEIRANTE 
 SANITÁRIO ADAPTADO PARA CADEIRANTE 
 LEDOR 
 TRANSCRITOR 
 PROVA EM BRAILE 
 PROVA COM FONTE AMPLIADA (FONTE TAMANHO 24) 
 INTERPRETE DE LIBRAS 
 OUTRA. QUAL?_______________________________________________________________________ 
 
                               
_____________________________________________________________________________________ 
 

 
ATENÇÃO: Esta declaração deverá ser enviada em envelope pela ECT (Empresa de 
Correios e Telégrafos) via SEDEX, no período de inscrições, conforme disposto no Capítulo 
III do Edital. 
 
 

Pomerode, ______ de ____________________ de 2022. 
 
 

 
Assinatura do(a) candidato(a) 

 



                                                         

 
 

 

ANEXO IV 
 

CRONOGRAMA 
 

PROCEDIMENTO DATAS 
Publicação do edital 19/09/2022 
Período de inscrições e disponibilização do 
boleto bancário, inclusive 2ª via 

Das 10h00min do dia 20/09/2022 às 
16h00min do dia 29/09/2022 

Data limite para pagamento das inscrições 30/09/2022 
Divulgação da relação de candidatos 
inscritos, deficientes e condição de prova 
especiale convocação com indicação do local 
e horário da realização da prova objetiva 

07/10/2022 

Prazo de recursos com relação aos 
candidatos inscritos 

10/09/2022 

Divulgação da retificação da relação dos 
candidatos inscritos (se houver)  

11/10/2022 

Realização das provas objetivas  16/10/2022 
Divulgação de gabarito das provas 17/10/2022 
Prazo de recursos em relação ao gabarito das 
provas objetivas. 

18/10/2022 

Divulgação do julgamento dos recursos 25/10/2022 
Divulgação da retificação e homologação do 
gabarito (se houver) e divulgação da nota da 
prova objetiva 

28/10/2022 

Prazo de recursos em relação às notas das 
provas objetivas 

31/10/2022 

Publicação da retificação e/ou homologação 
do resultado final e publicação da 
homologação do  processo seletivo 

04/11/2022 

* As datas acima poderão sofrer alterações com prévia divulgação. 
** Todas as divulgações referentes ao Processo Seletivo serão realizadas no Mural do 
Município de Pomerode– SC e nos sites www.conscamweb.com.br e 
www.pomerode.sc.gov.br. As publicações também serão realizadas no Mural da 
Prefeitura de Pomerode – SC. 
 
 

 
 
 


